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9ª Reunião da Câmara Técnica de Controle e Qualidade Ambiental

14 de Setembro de 2004

(Transcrição ipsis verbis)

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

Bom, prezados Conselheiros, senhoras e senhores, nós vamos começar a nossa reunião da Câmara Técnica. Eu faria um apelo para que vocês sentassem mais a frente, nós somos poucos e o auditório é comprido. A não ser que vocês queiram observar de longe essa discussão, mas eu acho que como todos vieram à Brasília para acompanhar a discussão, eu acho que ninguém tem o interesse de acompanhá-la de longe. A primeira questão que é importante mencionar é o objetivo da reunião de hoje, nós deliberamos na nossa última reunião da Câmara Técnica fazer uma reunião antes da reunião conjunta entre as duas Câmaras Técnicas, envolvendo a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos e o CIPAM para buscar uma posição de convergência, para que essa matéria seja levada ao plenário com um nível de consenso ou de convergência. De consenso não, porque é uma matéria polêmica, de fato, dificilmente nós vamos conseguir consenso sobre o tema da CONAMA 20, mas para que haja uma convergência maior. E o trabalho dessa Câmara Técnica tem sido basicamente um trabalho de tornar mais claro os critérios que levaram à proposição, que são as modificações realizadas, esse mapa das modificações, e trabalhamos na última reunião exclusivamente em cima dos padrões que haviam sidos flexibilizados em relação à CONAMA 20/86. Verificamos algumas incorreções, deixamos mais claras algumas justificativas, o porquê da modificação, sem de fato entrar no mérito, se essas justificativas são aceitáveis, são boas, são excelentes ou são ruins. O nosso trabalho foi deixar claros os critérios que levaram à proposição de cada uma das alterações. Então, a reunião, o Cláudio Alonso conversava comigo: mas o que nós vamos fazer hoje aqui na reunião? A reunião foi deliberada pela Câmara Técnica e tem como objetivo preparar a reunião de amanhã, o que significa, na minha opinião, e eu queria ouvir também os demais Conselheiros, significa fazer uma amarração melhor dos temas que nós discutimos, eu sei que depois da nossa reunião houve uma compilação daquela reunião feita pelo Roberto, e houve uma reunião na ANA também para discutir algumas proposições de aprimoramento da resolução. Então, hoje é o momento em que nós vamos ter que fazer um fechamento do trabalho que nós fizemos na Câmara Técnica na reunião passada e dessas outras reuniões que aconteceram nesse período, para amanhã sim, fazer uma discussão de mérito e ver qual a distância que nos separa da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, no sentido de levar essa matéria para o Plenário da forma mais arredondada possível, já que sem dúvida alguma o pior quadro seria levar uma proposição de uma resolução tão importante quanto a CONAMA 20, para o Plenário, sem que tivéssemos tido a capacidade de buscar convergência maior, ou seja, ir para votação sobre parâmetros e padrões dentro do Plenário do CONAMA, me parece que é o cenário mais indesejável para todos nós. E evidentemente, nós queremos construir uma resolução que tem um caráter técnico enorme com critérios técnicos claros, bem justificados e bem embasados. Essa me parece que é a idéia de todos, tanto da Câmara Técnica de Controle e Qualidade, quanto da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos. Vamos ver se nós vamos ser capazes, principalmente amanhã, hoje de organizar o nosso trabalho, e amanhã de buscar uma convergência maior dentro do âmbito das Câmaras Técnicas e do CIPAM, para levar essa proposição de resolução ao Plenário do CONAMA. Vale a pena dizer mais uma vez: é uma resolução de enorme importância e de enorme interesse público por todos os aspectos que se olha a resolução, e nós temos que fazer esse trabalho, evidentemente, acho que todos têm feito dessa maneira, com um enorme senso de responsabilidade pelo caráter de interesse público que está envolvido aqui. Bom, dito isso eu proponho, para que nós comecemos a reunião, o Roberto fez uma compilação dos resultados das modificações da reunião, o objeto da reunião passada, das modificações de justificativas, esclarecimentos de justificativas e da correção de parâmetros que estavam colocados de forma incorreta dentro da resolução. Nós temos só um problema técnico, que o Laptop está com problemas e nós estamos aguardando um novo Laptop, é isso?  Em cinco minutos. Enquanto aguardamos, eu abro a palavra para os demais membros aqui da Câmara Técnica se quiserem fazer alguma observação quanto ao caráter da reunião, o caráter de preparação para reunião de amanhã. 

José Alberto Rodrigues dos Santos – CNI
José Alberto, representando a CNI. Nós estávamos conversando antes de começar a reunião exatamente objetivando qual era o porquê de estarmos aqui, e nós já fizemos inúmeras reuniões, até relembrando, nós aprovamos essa resolução em outubro do ano passado, nada mais, nada menos, vai completar um ano daqui a um mês. Então, nós estávamos tentando de uma certa forma desmistificar alguma coisa, despojar de algumas premissas, no sentido de que nós temos que agora achar uma convergência. Nós somos de uma certa forma, pessoas experientes, já passamos por inúmeras negociações e nós temos que cumprir agora a nossa meta. Qual é a nossa meta? Efetivamente deixar a 020 de modo que atenda a todas as tendências dos órgãos que participam do CONAMA. Então, nada mais justo de que acatar algumas coisas que o Roberto já andou negociando, não é Roberto, compilar tudo isso, de uma certa forma ordenar, e também fazermos aqui hoje aquilo que eu sempre falei, nós enquanto Câmara Técnica de Controle de Qualidade Ambiental, precisamos fazer a nossa lição de casa, qual é a nossa lição de casa? É efetivamente dar uma alinhada, ou seja, ter um ponto de vista comum, e eu estou, inclusive propondo isso, ou seja, nós não podemos esquecer o nosso ponto focal Qual é o nosso ponto focal? Ter uma 020 aplicável e aprovada, porque não adianta nós ficarmos de novo discutindo uma porção de coisas e levar várias propostas para a Plenária e chegar na Plenária e ficar um tiroteio. Aí como nós já temos experiência anterior, cria-se um novo monstro, ou seja, temos uma resolução implantada em 1986, que cabe uma série de revisões, quem sabe temos atualizações a fazer. E aí ficamos divergidos e ficamos dando tiroteio um no outro, e aí fica uma solução pior do que a original de hoje. Então, o que eu estou pedindo aqui é no sentido de que nós temos que ter esse senso comum, ou seja, precisamos negociar de uma maneira despojada, no sentido de que saia uma 020 melhor do que a de hoje. É essa a minha colocação.

Rodrigo A. Agostinho Mendonça - Instituto VIDÁGUA
Rodrigo Agostinho, do Instituto Ambiental VIDÁGUA, representando a sociedade civil da Região Sudeste. Eu tenho um ponto de vista de que nós avançamos muito já nessa discussão da Resolução 020, mas nós não atingimos ainda o amadurecimento necessário para uma discussão, do ponto de vista de fechar a redação dessa resolução. Eu entendo que nós temos aí questões que vão desde definições de nomenclaturas até questões envolvendo situações de parâmetros que estão sendo flexibilizados, parâmetros que estão sendo rediscutidos, parâmetros novos que estão entrando, a questão de parâmetros de efluentes; questões sobre estratégias de políticas dentro da própria resolução. Enfim, eu acho que nós precisamos avançar ainda nisso antes de levar uma proposta para a Plenária. Eu acho que seria um total desastre chegar a uma Reunião Ordinária do CONAMA com uma proposta de resolução sem que ela esteja amadurecida realmente. Eu acredito que nós vamos ter que ter um esforço muito grande, não do ponto de vista de negociar, mas de buscarmos uma solução, equacionar cada um desses problemas. Eu acho que se nós tentarmos atropelar essa discussão, se nós tentarmos simplesmente no grito, em votação tentar fechar uma redação, eu acho que isso vai ser ruim para todos. Eu acho que nós podemos, do mesmo tempo que nós já avançamos até aqui, nós podemos avançar muito mais, e é essa a minha expectativa nessa reunião: de que nós possamos realmente fechar essas brechas que têm realmente. Encontrar onde estão, de maneira bem clara, os problemas, onde estão os dissensos,para que nós possamos realmente fechar uma proposta. Essa é a minha expectativa.  

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

Obrigado, Rodrigo. A palavra continua aberta aos Conselheiros. Eu vou usar esse tempo então, para tentar fazer uma... já que nós estamos organizando a nossa reunião de amanhã, pode parecer um pouco óbvio para vários dos senhores que participaram bastante nessa resolução, mas a primeira questão que eu acho que tem que ficar claro sempre: do que trata a resolução, o que é a Resolução CONAMA 20, quais são os itens que estão em discussão na CONAMA 20. Parece-me que são três questões relacionadas, mas distintas, e aí vamos começar organizar por isso. A CONAMA 20 trata de três processos articulados e distintos, o primeiro deles é o processo de planejamento do uso das águas, que é o processo de enquadramento, que é um processo hoje no país conduzido pelo Comitê de Bacia, muito mais na verdade no âmbito do Sistema Nacional de Recursos Hídricos do que no âmbito do Sistema Nacional de Meio Ambiente. A segunda questão são os clássicos padrões de emissão, esse sim, uma tradição, do Sistema Nacional de Meio Ambiente; o planejamento, obviamente metas e prazos, são decididos de forma coletiva no âmbito do Comitê de Bacia, e aí obviamente há relatividade entre as intenções à margem de decisão do Comitê. No caso dos padrões de emissão são questões técnicas absolutas, não há relativização, ou se atende o padrão de emissão ou não se atende o padrão de emissão. Então, nós temos primeiro o processo de planejamento que é o enquadramento; segundo, definição de padrões de emissão, e terceiro, outra questão que é absoluta, onde não há relatividade, que é a questão da relação entre classes de uso e os parâmetros de qualidade de água. Então, nós temos padrões de emissão, nós temos a relação entre qualidade de água e classes de uso. Essa qualidade de água é definida através de um conjunto de parâmetros. Então, nós temos esses três conjuntos, certo? O trabalho de enquadramento de planejamento é o que trabalha com metas e prazos, porque esse é o processo de planejamento das águas no Brasil, da gestão das águas, colocado na Lei Federal do Sistema de Recursos Hídricos. O processo de definição de parâmetros de emissão, o CONAMA estabelece normas gerais para o país. Nós sabemos que uma boa parte das OEMAs, dos órgãos estaduais ou dos estados na verdade, através das Assembléias Legislativas ou através de Decreto Executivo, ou através de Resolução dos Conselhos Estaduais, têm definido padrões de emissão diferenciados, não atendendo exclusivamente às resoluções do CONAMA, mas sendo, inclusive mais restritivos que é a possibilidade que resta aos estados como membros da federação. Isso acontece, inclusive no estado de onde eu venho, que é o Rio Grande do Sul, onde os padrões de emissão são estabelecidos por normas diferenciadas da CONAMA 20. E a questão que tem sido, eu na verdade desconheço essa relação em nível estadual, mas a questão de classes de uso e qualidade, me parece que tem sido, a CONAMA 20 tem sido praticamente um balizador único no Brasil, também para a ação dos estados. Da mesma forma, me parece a questão da balneabilidade, que na verdade não tem uma relação direta com a CONAMA 20, ela foi incorporada na CONAMA 20 quando foi elaborada, mas ela é uma metodologia para análise de um dos parâmetros. Então, essas são as três questões. O que surgiu até agora, e eu vou adiantar algum tema, sem querer propor o debate sobre isso, mas assim, fazendo um resgate: é que nós temos as divergências, elas estão relacionadas nos padrões de emissão e também na definição desses critérios, desses parâmetros técnicos para a definição das classes de uso, para a definição da qualidade que se relaciona com as classes de uso, principalmente, mas não somente naqueles que foram flexibilizados, que vamos destacar aqui, foram minoria no trabalho feito no GT. E esse foi o foco do nosso trabalho na última reunião, dos padrões de qualidade de água que foram flexibilizados, esse foi o foco da análise que nós realizamos na Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, diz respeito a relação entre a quantidade de parâmetros que nós temos para a definição de qualidade de água e, portanto, de classe de uso e a quantidade de parâmetros para os padrões de emissão que são muito menores. Então, para começar a localizar as divergências num âmbito um pouquinho mais acima, porque senão nós vamos perder realmente no varejo, dessa enormidade de parâmetros técnicos. E o que o Roberto vai apresentar assim que o Leptop chegar é isso. Então, a revisão que nós fizemos na reunião passada sobre os padrões de qualidade de água em dois itens: incorreções, e havia um número razoável de incorreções, portanto de incorreções a serem realizadas, e a outra questão de novo repito, sem entrar no mérito dessa justificativa, foi boa ou não foi boa, esclarecer melhor as justificativas que levaram à definição de cada parâmetro daqueles flexibilizados, para que nós possamos fazer a discussão amanhã dentro da reunião do CIPAM com a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos. Então, esse é o contexto da nossa reunião de hoje, e eu vou fazer uma pequena pausa para a instalação do Leptop, aí nós começaremos com a apresentação do Roberto. Eu imagino que na apresentação do Roberto não vai estar agregada, porque nós temos também a proposição feita pelo Ministério da Saúde, vai estar agregada, ela foi feita na reunião passada, na opinião dessa presidência, uma preocupação bastante razoável que estabelece um conjunto diferenciado de padrões de qualidade para Classe 3, quando não houver tratamento avançado, que é a situação da maior parte das regiões do país. Portanto, uma proposição muito, na minha opinião e na opinião da Presidência, de ser recepcionada pela Câmara Técnica, apesar de destacar que nós não estamos, a resolução foi votada, isso vai se dar amanhã; as mudanças de resolução vão se dar por acordo amanhã na reunião do CIPAM e não aqui, como nós temos conduzido até agora. Aqui nós estamos de fato organizando o trabalho, revisando e organizando o trabalho da Câmara Técnica para a discussão em função dos questionamentos que foram feitos. Essa Mesa já tem dito insistentemente: questionamentos legítimos porque são temas importantes que precisam ser muito bem esclarecidos. A outra questão, nós vamos ter uma apresentação exclusivamente do trabalho da Câmara Técnica, não vamos esquecer da proposição da Saúde, que eu reitero na opinião dessa Presidência, proposições que aprimoram a proposta de resolução a ser encaminhada ao Plenário, e nós tivemos também uma reunião na ANA que tem algumas proposições. Então, o quê que eu proporia? Que nós escutássemos o Roberto e depois escutássemos uma breve apresentação da ANA sobre as proposições que ela está trazendo de aprimoramento da resolução ou da proposta de resolução na verdade, que vai ser discutida amanhã em conjunto com a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos e o CIPAM. A mesa consulta os Conselheiros se há alguma necessidade de esclarecimento sobre esse encaminhamento? Ficamos acordados assim? Então, parece que tem um cafezinho em algum lugar, vamos tomar um cafezinho então. Conselheiros, eu só pediria que nós ocupássemos a mesa aqui enquanto o Roberto vai organizando a apresentação para que nós deliberássemos sobre uma matéria trazida pelo Conselheiro Alonso, relativa ao GT de Fontes Fixas. Então, fazemos um parêntesis sobre a questão do GT de fontes fixa enquanto o Roberto Monteiro prepara a sua apresentação.  

Cláudio Darwin Alonso - Governo São Paulo

Rapidamente. Agora em setembro termina o prazo do grupo de Fontes Fixas, ele é um grupo bastante, ele vai ser demorado pelo número de fontes que nós estamos analisando. Nós tivemos uma proposição que foi aceita de descentralizar a elaboração dos textos, ela foi descentralizada. Nós temos já praticamente pronto, oito fontes; para quem não tinha nada isso é um avanço incrível. Então, nós precisamos de uma prorrogação para poder fechar os padrões de emissão, atmosférica só para fonte fixa. Então, eu estou solicitando à Câmara, uma prorrogação de seis meses, porque realmente o número de fontes é muito grande e não dá para cobrir nesse prazo tão curto.  

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

Coloco à apreciação. Algum Conselheiro contrário à prorrogação do prazo para o GT de Fontes Fixas? Então, fica aprovada aí a solicitação do Alonso. Prorrogamos em seis meses o prazo para a conclusão dos trabalhos do GT de Fontes Fixas. A mesa renova o apelo aos Conselheiros, para que sempre que se manifestar ao microfone, fale o nome e instituição que representa, para que nós possamos fazer uma boa Ata. Podemos começar, Roberto? Antes de iniciarmos, essa Presidência, eu gostaria apenas de informar aos Senhores Conselheiros que eu teria que sair até as quatorze horas. Na eventualidade de nós continuarmos a reunião para além das quatorze horas, a reunião será conduzida pelo José Roberto, é o Relator dessa Câmara Técnica, e o IBAMA estará representado aqui não como conselheiro, não como membro da Câmara Técnica, mas acompanhando e apoiando os trabalhos pelo Doutor Márcio Freitas, que é o Coordenador Geral de Qualidade Ambiental do IBAMA aqui em Brasília. Roberto, é contigo então a palavra. Nós temos uma previsão do tempo da apresentação? 

Claudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário-Executivo - CONAMA

É muita rápida, Senhor Presidente. Eu creio que no máximo uns dez minutos.

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

A mesa nem priorizaria a brevidade, mas a clareza.

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário
A questão que se passa, Senhor Presidente, infelizmente a versão que é a versão aprovada pela Câmara Técnica, deu ruído aqui no computador e não pode ser apresentada, aquela onde consta os artigos que ficaram iguais e, portanto estavam referenciados como omissis. Agora, essa daí é uma versão que nós tínhamos preparado com todos os considerandos e todos os artigos repetidos da própria Resolução da CONAMA 20, numa forma de apresentação de como ficaria a nova CONAMA 20 com as alterações propostas pelo CONAMA, aprovação pelo CONAMA. Então, a primeira desculpa é com relação à versão que é a versão de trabalho. Então, nessa versão que está apresentada inteira, não é bem aquela versão que foi aprovada pela Câmara Técnica de Controle Ambiental, é mais completa, colocando os textos que originalmente constam da CONAMA 20, que constavam como omissis na nossa versão aprovada. Nós procuramos tão somente sistematizar a correção de números que foram puxados erradamente ou foram digitados erradamente. Então, aí vão está constando, e essa é a apresentação, tão somente essas modificações. As outras três modificações: aquela referente ao Ministério da Saúde, a referente à propositura da ANA e a referente às considerações de trabalho da Secretaria de Meio Ambiente do Estado de São Paulo, elas ainda estão sujeitas a uma discussão aqui. Elas foram só elaboradas e discutidas nos bastidores, ainda não teve a oportunidade de ser apresentada ao vivo e a cores aqui para os senhores. Então, por favor, muito rapidamente, aí são todos os considerandos que inicialmente constavam da CONAMA 20, não cabe aqui nenhum comentário, vamos só nas partes onde aparecem os verdes. Daquele trabalho que nós apresentamos Senhor Presidente e Senhores Conselheiros, foi feito aquele quadro, foi feito um explicativo que foi das justificativas das “flexibilizações”, dos parâmetros, que muito mais do que flexibilização foram mudanças metodológicas em diversos parâmetros, bem como naquele quadro das referências técnicas de cada um dos parâmetros examinados. Em função disso foi identificado aqueles erros que o senhor tinha comentado, aquelas incorreções, e essas incorreções foram trabalhadas agora para que nós pudéssemos... Esses arquivos estão meio complicados, saíram do disquete, é preferível nós nos sacrificarmos em olhar aí com letra um pouco menor. Por favor, é porque eu estou com receio de se pedir para mudar a letra, vai travar de novo. Vamos aumentar a letra então. Vamos seguindo. É basicamente nas tabelas, isso aí é tudo que estava. A única diferença é que alguns considerandos que não estavam antes na versão, aqui seria a versão completa, digamos assim, seria a versão completa da CONAMA 20 com as modificações. Aí nada, nada, tudo é a mesma coisa, não houve nenhuma modificação. A nossa intenção foi só sistematizar as incorreções que precisávamos ser adequadas, ajustadas. Então, vamos em frente. Azul, é novo; e preto, é o que já constava na Resolução CONAMA 20. Aí agora vão começar aparecer alguns itens em verde. Por favor, Doutor.  

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

Eu sugiro Roberto que fique claro, porque tem alterações da CONAMA 20 que são aquelas deliberadas em outubro do ano passado. Pois é, essa, todos nós já sabemos quais são, inclusive. Eu acho que o foco devem ser as correções e justificativas que nós elaboramos na última reunião.  

Antônio Herman Benjamin - Instituto Planeta Verde

Sr. Presidente, para que constem da ata, nós gostaríamos de saber e ter claro isso, se no texto em azul foi feito alguma alteração em comparação à resolução, ou melhor dizendo, à proposta de resolução aprovada na Câmara Técnica de Controle Ambiental, porque o  Doutor Roberto disse há pouco, ao se referir aos considerandos que foram acrescentados ou modificados alguns considerandos. Então, primeiro eu queria saber se foram realmente modificados ou acrescentados e segundo, se também no texto, no corpo principal da resolução foi feito alguma modificação?

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário
Não. Nenhuma, em termos de textos está exatamente aquilo que tinha sido aprovado na Câmara Técnica, não houve nenhuma alteração em considerandos, não houve nenhuma alteração em textos de (...) que estavam abaixo.

Antônio Herman Benjamin - Instituto Planeta Verde

Então, tudo que está em azul é exatamente o texto...

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário
Exatamente o que foi aprovado na Câmara Técnica de Controle Ambiental, e o preto é da original. Agora, nos números, sim; nos números, alguns em azul e alguns até nos pretos, que houve remissões erradas. Vai chegar lá, está na cor diferenciada. O senhor vai observar no momento que for propício. Vamos descendo, por favor, devagar agora, aqui já aparecendo a primeira modificação, a primeira modificação é com relação ao parâmetro crômio hexavalente e o parâmetro crômio trivalente. Ficou comprovado pelas referências técnicas examinadas que não caberíamos fazer, embora constasse inicialmente da Resolução CONAMA 20, não cabe mais nesse, em função dos conhecimentos científicos, fazer referência a crômio hexa e a crômio tri. Então, a proposta de correção é a eliminação do crômio trivalente e o crômio hexavalente; passa a ser referenciado como crômio total. Isso significa uma restrição extremamente grande no valor originalmente apresentado. Esse valor antigamente era 0,05 miligramas por litro de crômio hexavalente; crômio total é a soma do crômio tri com o crômio hexa. Então, o mesmo valor da soma foi mantido como crômio total, ao invés do valor que estava antes do crômio hexavalente. Isso significou mais restrição, ser mais rigoroso nesse parâmetro. Por favor, devagar aí para nós não deixarmos passar os verdes. Os verdes não estão muito claros. O chileno aqui foi comprovado que havia um valor errado na hora da remissão, foi trazido como um valor novo de duzentos mg/l, é um parâmetro novo, não é um parâmetro antigo, é um parâmetro que foi acrescentado agora. E foi verificado que houve uma remissão, uma transposição de valores errada, as referências técnico-científicas determinam trezentos mg/l. Isso aqui não está em preto, está em verde. Aqui novamente, crômio hexavalente, passou a ser crômio total, e o crômio total assumindo o mesmo valor originalmente previsto para o crômio hexavalente, representando aí também uma maior restrição ao parâmetro. Aqui temos um, o benzo-a-pireno. Desculpe, tem mais um aqui em cima, o 1 dicloreteno, o valor que estava colocado era de 0,3 μg. E na verdade, isso deu uma confusão, porque na hora de fazer a Classe 1 e Classe 2, pegou-se o valor, manteve-se o valor na Classe 3 e acabou a Classe 3 ficando mais rigorosa do que a Classe 1 e Classe 2. Então, o valor certo é esse valor, houve um erro na hora da transposição, em vez de 0,3, 30 μg. A mesma coisa no benzo-a-pireno, o valor que estaria colocado de 0,01, e na verdade o valor de referência técnico-científica é 0,7 μg

Antônio Herman Benjamin - Instituto Planeta Verde

Seria importante o Doutor Roberto explicar qual era o padrão anterior, nesses que estão sendo modificados, por exemplo, o benzo-a-pireno. Na Resolução 020, qual era o padrão, porque nós estamos indo rápido demais em questões que são fundamentais e substâncias altamente tóxicas e perigosas.

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário
O valor original era esse aí: 0,01.

Antônio Herman Benjamin - Instituto Planeta Verde

Então, nós estamos aumentando sete vezes. 

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário
Sete não, setenta vezes.

Antônio Herman Benjamin - Instituto Planeta Verde

Esse valor 0,01 era o valor da resolução?

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário
Era o valor da resolução original, a Resolução 20. O texto é original, o texto da Resolução CONAMA 20 era 0,01, e ele não tem sustentação técnico-científica mais. O valor hoje é esse valor que é adotado. Como esse valor aqui também não tem sustentação. Isso é Classe 3, isso não é na Classe 2 e nem na Classe 1.

Antônio Herman Benjamin - Instituto Planeta Verde

Mas, qual é a referência técnica? Nós gostaríamos de saber qual é a referência técnica.

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário
A referência está constante nas justificativas e nos quadros que foram apresentados e disponíveis aos senhores.

Antônio Herman Benjamin - Instituto Planeta Verde

Não. Não está porque, data venia, porque eu estudei tudo aquilo, e essa referência de setenta vezes mais, isto está aparecendo agora. Não apareceu nem no texto original.  

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário
Coloque os quadros, por favor. Ver, primeiro que Classe é essa, deve ser Classe 3.

Gisela de Aragão Umbuzeiro – CETESB
Esse valor de 0,7 é o datado pela 518 no Brasil e pela Organização Mundial da Saúde, 07 que foi adotado para a Classe 3. 

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário
Isso é em função de que usos para a Classe 3, um dos mais nobres usos é a água para a potabilidade com tratamento convencional ou avançado. Então, o valor de 0,7 como colocado pela Doutora Gisela corresponde ao valor da potabilidade, é da água potável, não é nem da água bruta. Então, por isso foi adotado para a água bruta, prevendo não remoção com tratamento convencional, foi colocado esse valor. Doutora Gisela, por gentileza, será que a senhora poderia... está na mão aquele quadro?

Antônio Herman Benjamin - Instituto Planeta Verde

Eu só gostaria de saber da Doutora Gisela, porque a opinião dela é muito importante para nós, se esse valor está adequado?

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário
Esse é o valor do padrão de água potável.

Antônio Herman Benjamin - Instituto Planeta Verde

Eu estou perguntando a Doutora Gisela. Gostaria de saber da Doutora.

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário
Sr. Presidente, eu pediria que fosse adotado um pouco mais de educação nas colocações.

 Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

A Presidência vai fazer algumas observações sobre encaminhamento. Sempre que nós entramos na apresentação.., e a apresentação, Roberto... a essência da apresentação é que ela deve deixar claro aos Conselheiros as modificações e as justificativas. Então, mesmo que nós percamos um pouquinho mais de tempo, é importante ir devagar porque o tema é delicado. O quê que deve ficar claro? A primeira questão é a seguinte: as modificações que já foram feitas em relação ao CONAMA 20 original, não são objetos de análise aqui agora. O que nós devemos apresentar aos Conselheiros são aquelas alterações que fizemos na última reunião por incorreções, deixando claro quais são as justificativas para tanto. A idéia é que nós não façamos aqui um debate de mérito sobre essas justificativas, porque nós vamos discutir isso amanhã, certo? Com a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos sob coordenação do CIPAM, inclusive em alguns casos, não havendo consensos, buscando quais são os melhores encaminhamentos para assegurar a qualidade da resolução. Então, aqui o que é essencial, Roberto, é que nós deixamos claro o quê que estava incorreto naquilo que nós aprovamos em outubro do ano passado e que nós estamos corrigindo, porque as outras questões, como eu disse antes, vão ser deliberadas amanhã ou nos procedimentos que forem acertados. Então, o que é fundamental é o seguinte: são as alterações em relação à revisão aprovada na Câmara Técnica em outubro do ano passado. As outras alterações que foram feitas em relação à original, essas já são de conhecimento de todos. E é fundamental, nesses casos de alteração, que foi a demanda do Conselheiro Herman e a Presidência está em concordância, é fundamental não só mostrar a alteração, mas explicar o critério da alteração em relação àquele escopo que eu já defini antes. E como encaminhamento, como o tema é delicado, eu sugiro que nós adotemos como encaminhamento, quando houver uma dúvida naquele ponto, que se pare no ponto e pergunte, porque depois que nós passarmos todos... E não são tantas as alterações da reunião passada, são poucas na verdade, o foco foi dado às flexibilizações. Então, se houver uma dúvida sobre o parâmetro, sobre a justificativa, que nós paremos e vejamos qual é a dúvida, rapidamente evidentemente, porque nós temos um tempo limitado para fazer esse trabalho. Nós temos que ainda ouvir os colegas da ANA e também da CETESB, pelo que me consta. E aí definir um encaminhamento de como é que nós organizamos essa informação para amanhã, porque a tarefa não é pequena. Então, nós precisamos ser muito objetivos, mas também ser claros. Então, a Presidência vai ficar aqui à mesa, para poder coordenar, inclusive os questionamentos que vierem dos conselheiros. Há concordância com os meus colegas aqui da Câmara Técnica? Então, vamos adiante.

Gisela de Aragão Umbuzeiro – CETESB
Na Classe 3 foi um erro do grupo na hora de transcrever, porque nós decidimos que na Classe 3 seria mais flexibilizado do que na Classe 1. Para tanto, o valor foi alterado, e tinha que ser alterado na Classe 3, e a maioria dessas alterações valeu, em muitos casos, a potabilidade. E foi isso que foi adotado, só que foi adotado para alguns e foi um esquecimento de se corrigir na Classe 3, porque ficava incongruente a Classe 3 mais restritiva. Foi na verdade um esquecimento de apontar o valor correto, e foi adotado o valor que nos pareceu bastante restritivo ainda que é o valor para potabilidade. Foi isso que foi adotado. 

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

Foi uma das questões que nós discutíamos na reunião passada, acho que não com esse ponto que nós estamos discutindo aqui, porque há uma dúvida de tratar tudo separado ou junto, essa categoria toda dos benzos, não é isso?

Gisela de Aragão Umbuzeiro – CETESB
Isso é uma outra questão. No caso da Classe 1 o benzo-a-pireno foi alterado, como já foi discutido na outra reunião e ficou esse erro, a Classe 3 ficou mais restritiva do que a Classe 1. Então, foi adotada a correção. Então isso não foi uma alteração. Eu entendo que foi uma correção, havia um erro na versão original.

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário
E a correção também é procedente porque a água para consumo humano, o padrão de potabilidade, sendo água para o consumo humano é o uso mais restritivo, praticamente correntemente na Classe 3. Então, por isso o valor está aqui. O valor original era o valor do Canadá, o Ministério da Saúde hoje está adotando esse valor. Então, como aqui o uso mais restritivo era a água para o abastecimento humano, nós adotamos o padrão de potabilidade adotado pelo Ministério da Saúde. É bom frisar que na Classe 3 não há proteção de comunidades aquáticas. Só não se permite efeitos tóxicos agudos que causa a mortalidade de peixes.

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

Roberto, só para nós encaminharmos então, dando continuidade. Nós vamos trabalhar, eu acho que é interessante que se trabalhe com as duas tabelas: da resolução e das justificativas.

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário
Ok! Onde nós estávamos? Aqui, por favor, 1 dicloretano, também não foi alterado na Classe 3, manteve-se o que estava originalmente, e com isso acabou gerando que a Classe 3 ficou mais rigorosa do que a Classe 1. E o valor de referência é o valor 30 μg /l, com a tabela aí à mão nós podemos dizer para uso, provavelmente deve ser o mesmo uso adotado pelo Ministério da Saúde para padrões de potabilidade, correto, Gisela?

Gisela de Aragão Umbuzeiro – CETESB
É adotado e a própria WHO (World Health Organization) acabou de lançar no site uma revisão desse parâmetro e ela pode chegar até 140. Então, foi adotado 30 que é o valor vigente para beber.

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

A outra questão importante é o seguinte: de como conduzir mesmo, todas as alterações que vocês consideram correções, elas têm que estar claramente colocadas assim no que vai ser levado para a reunião amanhã. Elas não são objetos da aprovação da Câmara Técnica, sejam incorreções ou outras alterações, elas têm que estar apontadas como alterações feitas após a aprovação pela Câmara Técnica.

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário
Elas estão colocadas, inclusive em cores diferentes, estão em verde. O outro item foi o paration; o paration, havia referência a ele em duas situações: era composto de organofosforados e os carbamatos totais, 100 microgramas por litro em paration, e tinha o próprio paration com 35 μg /l. Na hora de remeter de um lado para o outro, em vez de pegar o paration 35, pegou-se os organofosforados e os carbamatos totais em paration, que 100 e jogou-se. Então, isso aqui também, houve um erro de transporte, o valor correto é esse, mais rigoroso três vezes. É porque ele fazia duas referências na resolução original: tinha paration 35 μg e tinha composto de organofosforados e os carbamatos totais,100 microgramas em paration. Então, na hora que estava “em paration”, a menina que estava digitando pegou e puxou o 100, invés de puxar o paration. Então, aí também houve esse pequeno pecado. Temos aqui, nós tínhamos referência a cloro livre e cloro residual total. Essa é a Classe de Águas Salinas, Classe 1 de Águas Salinas. A primeira falha foi na questão do cianeto livre que está originalmente com valor de 0,005 miligramas por litro, e o valor correto é cinco vezes menor, 0,001 miligrama por litro em cianeto. Foi tornado mais rigoroso cinco vezes. Nós temos uma uniformização em termos de cloro residual total e cloro livre, as referências são todas feitas; há cloro livre, então aqui também uniformizamos o cloro livre aqui na Salina. O crômio que era referido era o crômio hexavalente, referência a crômio total, só nomenclatura. Agora, passando para Águas Salinas Classe 2, aí também a uniformização de termologia, crômio hexavalente passando para crômio total. Águas Salobras, agora, que teriam as correções relativas. Aqui teremos uma correção no carbaril; o carbaril foi apresentar uma proposta original de 0,02 miligramas por litro, e o valor real é 0,32 μg /l. Antes estava 20 μg e agora passou a 0,32, tipo sessenta vezes menor.

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

Roberto, essa alteração foi da reunião passada? 

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário
Essa é das mudanças havidas, das correções do grupo da reunião passada. 

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

Na reunião passada eu não me recordo de ter discutido isso.

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário
É porque nós fomos fazer uma revisão completa de todos os valores em termos dessa falha de transposição, e aqui também identificamos essa falha de transposição.

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

A prioridade do nosso trabalho é também identificar a origem da correção, o motivo da correção.

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário
Então nós podemos ver o quadro. Gisela, você pode colocar o quadro e tentar em Águas Salobras, carbaril.

Gisela de Aragão Umbuzeiro – CETESB
Esse valor está fundamentado em proteção das comunidades aquáticas, valor crônico do carbaril 0,32 μg /l. 

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário
Então, na hora da escolha foi feita uma remissão errada, foi feita uma transposição errada, e agora o valor está sessenta vezes mais rigoroso por conta disso. Também aqui no cianeto livre, originalmente 0,005 miligramas e passou para 0,001 miligramas, um micrograma, cinco vezes menor, da mesma forma que foi feito nas Águas Salinas. O crômio hexavalente, com a uniformização ficou em crômio. Os fenóis, estávamos com um valor de 60 μg. e agora passamos para um  valor de 3 μg, 0,003 miligramas, que equivale a 3 μg. Significa dizer um valor vinte vezes mais restritivo do que estava antes. O tributilestanho, o valor original estava com... a proposta original aprovada era 0,063 μg /l, e o valor de referência correto é 0,010 μg /l.

Eliana Torelly de Carvalho – MPF
Eliana, do Ministério Público Federal. Eu acho que nós não falamos dos fenóis nas águas doces e do 2,4-D também nas águas doces, se eu não estou enganada. Eu acho que isso foi pulado.

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário
Podemos voltar depois.

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

A Presidência tem a mesma anotação, que a listagem dos parâmetros que nós discutimos na reunião passada ela está naquele material que nós distribuímos que foi compilado pelo IBAMA. Foi o roteiro que nós seguimos da discussão. Um pouco da dificuldade é que nós estamos agora trabalhando direto no texto da resolução e não naquelas tabelas, mas é possível seguir a apresentação do Roberto também por aquelas tabelas que foi o nosso roteiro de discussão na reunião passada. Roberto, eu só faço um apelo novamente: quando nós falamos em alteração, nós precisamos saber exatamente a origem da alteração, então não basta dizer alteração. Foi do grupo, foi da reunião passada, foi o próprio Grupo de Trabalho que detectou um problema e quer rever. Mas, é importante que na tua apresentação, fique claro de onde vem a alteração.

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário
A alteração do tributilestanho, por exemplo. Por gentileza, Doutora Gisela, Classe 1 Água Salobra.  

Gisela de Aragão Umbuzeiro – CETESB
Classe 1 - Água Salobra – Nós usamos o valor crônico do tributilestanho para águas salinas, 0,010 μg/l, os 0,063 eram de água doce. Então, isso foi uma correção. Na verdade na hora de passar para salinas, passou o valor de doce, mas o correto é o valor adotado para salina, porque quando nós tínhamos a salina nós colocamos. Então, esse valor foi corrigido. Isso eu acho que foi identificado pelo próprio grupo de trabalho nesse segundo pente fino que foi feito. E eu posso até responder já, o próprio fenol foi o mesmo problema, quando se colocou água salobra, se colocou o valor da mesma da salina, e nesse caso devido ao uso, a possibilidade de uso, o valor correto é igual ao de água doce, que foi o mesmo adotado para água salobra devido a possibilidade da sua utilização eventual para abastecimento público.  

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário
Aqui, valor de tribuletanho, 0,10 μg , efeito tóxico crônico, 0,37 foi efeito tóxico agudo; 0,063 μg crônico para água doce e não para salinas e salobras. Por isso é que na hora de remeter, remeteu-se esse valor de água doce, quando na verdade o valor correto seria isso aqui. Podemos seguir? Aqui também uniformização de terminologia, crômio total, basicamente isso Sr. Presidente, o resto são valores, são textos e eu não creio... Aqui também eu acho que houve uma revisão de crômio hexa para crômio total, o valor de crômio trivalente desaparece, ficando só crômio total. Basicamente são essas as alterações havidas em função da última reunião, e de um pente fino total que foi feito com relação às referências técnico-científicas que balizaram cada um dos padrões, cada um dos limites. Essa é a colocação. Não estão incluídas aí evidentemente, as propostas que têm que ser discutidas ainda da ANA, as propostas da Secretaria de Meio Ambiente do Estado de São Paulo e a proposta do Ministério da Saúde.  Ok Sr. Presidente? Então,  muito obrigado.  

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

Nós vamos abrir um período de esclarecimento mais gerais, antes de passar para a apresentação da ANA. Está bom assim?

Eliana Torelly de Carvalho – MPF
Você tinha me falado que voltasse àqueles dois parâmetros, é o 2,4-D e fenóis para águas doces.

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

Antes de passar a explicação, eu queria dizer o seguinte: fenóis e 2,4-D, a anotação que essa presidência tem aqui é a seguinte: Nós tínhamos um valor original de 0,01 mg/l para a classe um e dois, passamos para 0,003 é isto? E a justificativa dada pelo grupo na reunião passada é que os valores foram consensos no GT visando evitar o gosto desagradável na água para consumo humano, e que não varia nesse caso do parâmetro fenóis totais, vê se está correto é a anotação que eu tenho aqui, que não haveria efeitos tóxicos envolvidos na questão dos fenóis, e essa anotação que eu tenho da justificativa que foi apresentada na reunião passada. Então, nos fenóis nós passamos de 0,01 mg/l na original para a proposta aprovada na Câmara Técnica 0,003, ou seja, triplicando o valor permitido para as classes um e dois, é isso? Mantendo o valor, aliás o valor da Classe 3 foi alterado também, e 2,4-D, triplicando de 0,001 para 0,003. É menos restritivo, menos restritivo na proposta do grupo porque a justificativa apresentada na reunião passada pelo grupo, vocês me corrijam, se a minha anotação está correta, é que o critério básico foi gosto na água e que não haveria problemas mais graves de toxicidade envolvendo o fenol. Bom, e 2,4-D a proposta original do CONAMA para as Classes 1 e 2 era de 4 μg /l e para a Classe 3 20 μg /l. De quatro a proposta passou para trinta e de vinte para setenta para Classe 3. Então, para essa mudança a presidência não tem anotação. Então, seria interessante que se explicasse, retomasse isso.

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário
O valor original da 020 era 0,001 e o valor que foi consenso do grupo..., 0,001 é o original da CONAMA 20, esse valor 0,003 é o valor proposto pelo Grupo de Trabalho, está em azul. Todo valor em azul é o valor que saiu do Grupo de Trabalho. Água doce. Classe um, o original da vinte é 0,001 e a proposta do grupo é essa. E a proposta, não há muitos ensaios e estudos científicos com relação a isso. Esse valor foi aquele limite máximo aceitável em função precipuamente de características organolépticas baseado na experiência dos órgãos que fazem o tratamento de água no estado de São Paulo e no estado do Paraná, que até 0,003 mg/l de fenol seria tolerável porque até esse valor de três vezes mais não se acrescentaria riscos de cheiro, gosto, odor com relação a fenol. Tem algum dado mais, Gisela? Por favor.

Gisela de Aragão Umbuzeiro – CETESB
Eu gostaria de esclarecer, eu sei que é extremamente confusa a questão dos fenóis, eu vou tentar explicar. Os fenóis que são tóxicos, que são aqueles clorados, importantes estão regulados na legislação nossa e em outros países também. O quê que significa fenóis totais? Isto é um parâmetro operacional de ETA, não tem nada a ver com características específicas da água, vamos dizer, águas naturais, é um parâmetro operacional de ETA. O fenol, a hora que ele é clorado ele gera compostos com gosto de remédio, alguns com mais gosto, outros com menos gosto, e é muito difícil precisar um número, porque depende do fenol que está na água, é uma questão operacional. Então, esse número de 0,001 ou três que nós estamos adotando é extremamente restritivo, para vocês terem uma idéia, na APE se adota trezentos, isso é uma questão de experiência de países e operacional mesmo. Então, esse número de três, esse um era extremamente restritivo, esse número de três foi então baseado nessa experiência. Então, é isso que precisa ficar claro: a somatória nunca vai bater, a somatória do pentaclorofenol mais de uma vírgula, dois vírgula quatro, seis não batem, em nenhum país bate. Por exemplo, na APE tem vários cloros fenóis que chegam a 3 mg. Então, é isso que eu queria colocar.  

Sheila Telles Meyer - MPF/UECCR

A minha dúvida é o seguinte: pentaclorofenol, por exemplo, nós temos 0,01, se você tiver uma água só com pentaclorofenol e for fazer determinação de fenóis totais, se não vai dar um resultado de 0,01 e não vai ficar em desacordo com o valor aqui da resolução que é 0,003? Sim, mas está na mesma classificação. Mas, Gisela está contraditório para ficar aqui.  

Gisela de Aragão Umbuzeiro – CETESB
A questão é o seguinte: a única alternativa é a retirada de fenóis totais. Agora dos fenóis totais é uma informação importante para o tratador da ETA. É uma questão operacional, e ela é medida, tem gente inclusive, que interpreta fenol como sofenol e faz um cromatograma e mede o fenol, só que ao adotado pela ETA são as substâncias que reagem com a minantipirina, é um método, é um efeito colateral do método utilizado. Não está porque são duas análises diferentes.

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA
Prezados colegas, prezados conselheiros, o objetivo... a Mesa até abre um pouquinho de discussão de mérito, mas lembrando que não é o objetivo. Se nós formos abrir a discussão de mérito sobre cada um dos pontos, o que nós vamos fazer amanhã na reunião do CIPAM. Aqui o objetivo é explicar o critério que o grupo adotou. Se o critério é satisfatório ou não é satisfatório nós vamos ter que discutir num outro momento. Agora, a justificativa do grupo de trabalho foi essa apresentada pela Doutora Gisela. Eu queria doutora Gisela, na verdade o que me preocupa é um pouco a questão da classe um e dois, onde nós adotamos para a classe um e dois um critério de possibilidade de tratamento de água a, mas na verdade o uso preponderante de um e dois está envolvido com proteção de comunidades aquáticas. Eu só queria entender um pouquinho da questão toxicidade fenóis, essa é um pouco da minha dúvida, eu não sou especialista nisso, só queria um  pouquinho de explicação de vocês para nós sentirmos um pouquinho mais de segurança.  

Gisela de Aragão Umbuzeiro – CETESB
Com relação a fenóis, não existe a possibilidade de se avaliar a toxicidade de um grupo de substâncias, fenóis pode ser a somatória de milhares de fenóis. Existe na literatura para a proteção da vida aquática um valor para fenol, o composto fenol que é analisado por cromatografia. Este valor é variável, mas está na casa de, por exemplo, uma média de 60 mg/l. Então, este número está bem abaixo de qualquer eventual toxicidade. Fenol é um composto pouquíssimo tóxico, comparado com outras substâncias, apesar de se falar muito, todo mundo fala “tem fenol na água”, mas o fenol em si, o fenol, eu estou falando do composto que você analisa na cromatografia é pouco tóxico. O problema é que nós estamos dizendo aqui, para beber ele também dá gosto, só que ele dá gosto em quase uma miligrama, não me lembro o valor, mas são valores altíssimos. A questão é quando se clora a água, e acaba gerando, acho que vocês já sentiram esse gosto de remédio que é extremamente desagradável, mas não tem implicações toxicológicas porque os fenóis que têm implicações toxicológicas, os cloros fenóis estão devidamente legislados aqui. Então, se vocês observarem a legislação da APE para organolépticos, está aqui comigo se alguém quiser ver, vocês vão ver que tem a maior variabilidade de números porque depende, e todos os parâmetros organolépticos  dependem também da sensibilidade do próprio país, do próprio grupo. Então, normalmente ele não é um número fixo, eles são em intervalos de variação nos outros países.  

Antônio Herman Benjamin - Instituto Planeta Verde

Eu entendi a explicação da Dra. Gisela, mas eu queria ponderar a ela que essa resolução, ela vai ser interpretada não só por técnicos altamente especializados que participaram desta reunião, como também por juízes, membros do Ministério Público, órgãos municipais de meio-ambiente que às vezes não tem o arsenal técnico de uma CETESB. Então, talvez seja o caso, veja, eu não sou técnico, eu estou apenas olhando como diz o Ministro Alckmin para o jeitão da coisa. Talvez, seja o caso de retirar esse critério fenóis totais, ou então encontrar uma fórmula de explicar na resolução. Eu tenho certeza que a CETESB poderá fazer isso. Explicar na resolução exatamente essa explicação que foi dada aqui, porque se essa dúvida aparece entre nós, com muito maior certeza e razão ela vai aparecer na aplicação da própria norma. Então, nós poderíamos quem sabe, avançar e deixar isso como uma questão pendente para ver se a Doutora Gisele encontraria uma forma que evitasse o problema contábil de interpretação, a inconsistência jurídica apontada pelo Ministério Público Federal.  

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA
O que tem que ficar claro Doutor Herman, essa questão dos fenóis, ela já está apontada dentro do trabalho como uma, todos os parâmetros que foram flexibilizados estão destacados. Como eu disse: a Câmara Técnica já votou, já tem uma proposição, se houver necessidade de revisar ou encaminhar uma revisão, isso vai ser tratado no dia de amanhã. Mas, estão dadas as explicações, eu acho que ficou clara a explicação da Doutora Gisela. Nós vamos adiante, há mais algum questionamento de ordem geral.

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário
Doutor Latourelle, com relação ao 2,4-D, os valores que foram adotados para as águas de Classe 1  e 2 e Classe 3-Águas Doces, foram as seguintes: para águas de classe um e dois doce nós adotamos o valor de trinta μg /l. O valor trinta micrograma por litro é o valor adotado pelo Ministério da Saúde e pela OMS para a água potável. Então, foi o valor que nós adotamos na classe um e dois que são águas que tem tratamento simplificado ou tratamento convencional para abastecimento de água. O valor de setenta μg /l é o valor adotado também para consumo humano pela APE. Como nós temos por necessidade de fazermos essa hierarquização das classes, sendo a classe três uma água que, embora seja também para abastecimento de água ou um abastecimento de água já com tratamento convencional ou avançado, então, o grupo achou conveniente adotar o valor da APE que era um valor mais elástico, embora guardando aí todas as salvaguardas necessárias para a questão do consumo humano.  Lembramos que o valor adotado para o valor de potabilidade é o valor de trinta μg.
Sheila Telles Meyer - MPF/UECCR

Eu queria pedir para verificar se está constando paration na classe um das águas salinas.

Antônio Herman Benjamin - Instituto Planeta Verde

Senhor Presidente, eu queria então, perguntar a Doutora Gisela se esses setenta que estão lá como padrão da APE, e que é para consumo humano, nesse padrão específico qual é o tipo de tratamento que está previsto? Porque uma coisa é nós colocarmos nos Estados Unidos setenta para uma classe que admitiria o consumo humano, mas com um  tratamento que seja capaz de remover esse 2,4-D e colocarmos esse mesmo 2,4-D nesse patamar no Brasil, quando nós sabemos que, pelo menos ate aonde eu conheço, em São Paulo por exemplo, que é o estado mais rico da federação, a SABESP não elimina 2,4-D.

Gisela de Aragão Umbuzeiro – CETESB
Na verdade esse setenta é o valor que a população americana bebe, é o valor da água final. Então, esses números variam porque variam as metodologias de avaliação de risco, etc. Então, cada país tem um número um pouco diferente do outro. Para os americanos, eles podem beber até setenta e para a Organização Mundial da Saúde até trinta, e no caso da 518 foi adotado o valor da Organização Mundial de Saúde. Então, não está previsto, isso implica que uma água sem nenhum tratamento, com setenta de 24-D poderia ser bebida pelo cidadão americano sem nenhum tipo de tratamento adicional; é isso que subetende-se dessa, da interpretação da legislação. A APE não tem água para ser tratada como é o nosso caso aqui Classe 3.

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário
Para acrescentar Senhor Presidente, esse valor como dito pela doutora Gisela, é um valor para a água que é fornecida, a água na torneira, a água de consumo. Esse valor só foi colocado para a nossa classe três que é uma classe que tem um indicativo de abastecimento de água com tratamento convencional ou avançado. O que significa o avançado aí? Sempre que houver uma necessidade de remoção, deverá ser adotado o tratamento avançado que remova, desde que identificados, determinados contaminantes. Havendo a necessidade de fazer carvão ativado, havendo a necessidade de fazer um outro tipo de tratamento avançado, far-se-á em função das características da água encontrada. Lembrando, evidentemente, características essas que evidentemente terão que ser muito superiores a essa, haja vista que esse valor é o valor de água de beber, água que o americano obtém na sua torneira, classificada como potável.

Rodrigo A. Agostinho Mendonça - Instituto VIDÁGUA
A minha solicitação de esclarecimento é se houve alguma alteração em alguma tabela no que diz respeito à emissão de efluente, ou se apenas, nós trabalhamos apenas com a questão de classes?

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário
Nós fizemos a passagem, não houve, pode voltar lá, não creio que tenha havido nenhuma, só houve a alteração do crômio hexavalente para o crômio total. Valores não foram, art. 21. Nem valores nem parâmetros. Há uma proposta de eliminação de um parâmetro pela saúde, mas isso será apresentado no momento adequado se fizer a apresentação devida pelo Ministério.

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA
Roberto só uma dúvida antes de passarmos adiante. Nós abordamos mercúrio na água salobra. Eu tenho anotado aqui como um das alterações que nós verificamos na reunião passada. Classes um e dois.

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário
Só deixa eu checar aqui, depois nós voltamos no mercúrio. Das condições de lançamentos de efluentes, por favor, o quadro. No quadro vejam, só está a mudança no crômio hexa e crômio tri dada a uniformização para crômio total. Há portanto águas salinas.

Antônio Herman Benjamin - Instituto Planeta Verde

Sr. Presidente, eu queria perguntar à Dra. Gisela se esse 2,4-D que está lá como padrão de que é para consumo humano nesse padrão específico. Qual é o tipo de tratamento que está previsto? Porque um é nós colocarmos nos Estados Unidos setenta, para uma classe que admitiria o consumo humano, mas com um tratamento que seja capaz de remover esses 2,4-D e colocarmos esses mesmos 2,4-D nesse mesmo patamar no Brasil.Em São Paulo, por exemplo, que é o estado mais rico da Federação, a SABESP não elimina o 2,4- D.

Gisela de Aragão Umbuzeiro – CETESB
Na verdade, esse setenta é o valor que a população bebe. É o valor da água final. Então, esses números variam porque (...). Então, cada caso, país tem um número um pouco diferente, e para a Organização Mundial de Saúde foi aditado o valor da OMS. Isso implica que uma água sem nenhum tratamento com setenta do 2,4-D poderia ser bebida pelo cidadão americano sem nenhum tratamento. É que se entende dessa interpretação da legislação a não ter a água para ser tratada, como é o nosso caso Classe 3.

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário
Para procrastinar, Sr. Presidente, os compostos organoclorados que têm um valor e vai ter uma proposta de eliminação, mas isso vai ser no momento devido. Então, não houve basicamente nenhuma alteração. A alteração (...) nutrir, deixa de existir tudo agrupado em cromo total. Ok, Rodrigo? Agora, Sr. Presidente, 1 e 2: mercúrio.

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

Para águas salobras. É a anotação que... 

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário
São águas salobras ou doces? Salobras?

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

A anotação que eu tenho aqui é de águas salobras, de alteração do padrão de mercúrio para Classes 1 e 2: salobras. Eu não sei se isso foi só para salobras. É a anotação que eu tenho aqui.

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário
Mercúrio total. A questão do mercúrio é um assunto bastante interessante, sui generis até. O valor inicialmente que existia na CONAMA 020 é um valor que é – eu vou falar em microgramas para não estar falando em um monte de zeros - 0,1 μg/l. Era o valor original da Resolução CONAMA 020, e nós propusemos a alteração de 0,2 μg/l. Vocês poderiam dizer: “Poxa, mas está dobrando o valor do mercúrio?” Sim. Estamos dobrando, porque não tivemos coragem de ir mais além do que isso já que nós tínhamos na resolução anterior um valor de 0,1, só tivemos coragem de ir até 0,2 porque, na verdade, o valor da EPA, o valor crônico que seria praticamente o valor que deveria ser adotado é um valor de 0,94 μg. É um valor quase cinco vezes maior ao valor que nós estamos adotando no proposto e quase dez vezes maior que o valor. Então, a tecnologia e as metodologias de análise avançaram e demonstraram que os valores agudos, crônicos hoje para mercúrio adotados pela EPA estão na ordem de 0,94 mg, praticamente quase que 1 μg. E nós estamos adotando o valor de 0,2 μg.

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

Temos uma última inscrição.

Grace Dalla Pria Pereira – CNI

Um esclarecimento de ordem geral: foi trazida à última reunião da Câmara Técnica de Controle e Qualidade Ambiental, pelo Ministério da Saúde, a questão dos POPs, que o Brasil agora é signatário da Convenção de Estocolmo  e que, portanto, teríamos que atender à questão dos POPs. Eu gostaria de saber se o Grupo trabalhou após essa última reunião da Câmara Técnica e se isso ficou conformado na minuta.

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário
Trabalhamos. Não foi colocada nessa versão ainda porque ele demanda, evidentemente... Foi uma proposta acordada entre as partes, mas demanda um micronúcleo, um microgrupo de trabalho. E ficou acordado de se incluir no art. 21 um parágrafo com o seguinte texto: “Não será tolerada a presença de poluentes orgânicos persistentes no lançamento de efluentes, em cumprimento à Convenção de Estocolmo”. Ficou acordado o texto de um § único no padrão de lançamentos de efluentes do art. 21, remetendo a não permissão de presença de poluentes orgânicos persistentes no lançamento de efluentes. E conjugado a isso, nos padrões de lançamento de efluentes, os senhores podem observar que no art. 21 tem lá: “Compostos organoclorados”. Compostos organoclorados. Eu não me lembro como é que está a expressão total. Compostos de organoclorados, de uma forma geral, com o valor de 0,5 mg/l. Como nesses compostos de organoclorados poderão estar alguns poluentes organopersistentes, a Saúde propõe a eliminação, no art. 21:” Compostos organoclorados não listados acima (pesticidas, solventes, etc.)”. Valor: 0,05 mg/l. A Saúde, além de propor esse parágrafo, propõe que seja removido os “Compostos organoclorados não listados acima” porque dentre eles efetivamente haveria alguns POPs que poderiam estar presentes.

Grace Dalla Pria Pereira – CNI
Mas eu gostaria de saber se já houve uma decisão da Câmara Técnica de Controle em atender.

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário
Foram apresentados hoje.

Grace Dalla Pria Pereira – CNI
Então, vai ser avaliado e decidido hoje?

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

Esse é objeto da reunião de hoje para a reunião de amanhã. O objeto da reunião de hoje é amarrar todas essas proposições que foram feitas no trabalho da Câmara Técnica.

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário
Sr. Presidente, como eu não sei se tem alguém da Saúde presente, eu diria, antecipando, que as três propostas da Saúde, pelo que eu me lembro, são as seguintes: 1) incluir esse parágrafo com relação aos poluentes organopersistentes; 2) remoção desses compostos organoclorados que estão na tabela; 3) a salvaguarda para aquelas unidades de tratamento convencional já existentes com relação às modificações de parâmetros e de padrões, com relação à Classe 3. Então, na Classe 3, para cerca de dez ou onze parâmetros, e seria acrescentado um B lá em cima, fazendo  remeter a valores bem mais baixos, valores correspondentes à Classe 2, que deverão ser obedecidos sempre que houver a presença desses temas de tratamento convencional de abastecimento de água. Significa dizer o quê? Mesmo com a modificação da Classe 3 sendo valores um pouco superiores, havendo o tratamento convencional, não será o tratamento que se adequará para um tratamento avançado e sim prevalecerão valores de água correspondestes à Classe 2 para aquela série de parâmetros mesmo na Classe 3, onde houver tratamento convencional, no sentido de não onerar o Poder Público, seja em nível estadual, municipal ou federal no que se refere à adequação de sistema de tratamento de água, ou seja, deverão ser respeitados os valores de 2.

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

Colegas, nós vamos abrir essa última inscrição e vamos passar para a apresentação da ANA, para que possamos então dar um andamento objetivo aos trabalhos.

Rodrigo A. Agostinho Mendonça - Instituto VIDÁGUA
Voltando ainda à água salobra, na questão do mercúrio, vimos que para a Classe 1 foi proposto um valor elevado em duas vezes. Essa Classe 2 não consta aqui na tabela um valor original e consta um valor proposto de 1,8 μg /L, que é valor agudo da EPA – Agência de Proteção Ambiental Americana. Então, eu gostaria de saber a justificativa para a utilização do valor agudo, uma vez que a Classe 2 é água que as pessoas bebem no nosso país.

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário
Desculpa, o senhor está falando de águas salobras?

Rodrigo A. Agostinho Mendonça - Instituto VIDÁGUA
Águas salobras.

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário
Só que há uma percepção um pouco sutil quando nós passamos da água doce para a água salobra. Na água doce, nós temos Classe Especial, Classe 1, 2, 3 e 4. Na água salobra, nós temos Especial; a 1, que corresponde, grosso modo, às Classes 1 e 2 da água doce; a 2, que corresponde à Classe 3 e a 3, que corresponde à Classe 4. Então, com relação a 2 para a água salobra não é essa Classe 2 da água doce, essa relação é para a Classe 3 da água doce. O critério que nós adotamos sempre para águas 1 e 2 foi o critério de toxicidade crônica. E na Classe 3 da água que é a Classe 2 da salobra também seria o critério agudo de toxicidade. Então, é por isso que nós estamos adotando um valor na água salobra, na Classe 1, de critério crônico e na Classe 2, que corresponderia teoricamente a uma 3 – equivaleria a uma 3 da doce – a toxicidade aguda, para obedecer ao mesmo critério.

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

AGAPAN, do Rio Grande do Sul. Você quer prestar esclarecimentos? Claro.

Gisela de Aragão Umbuzeiro – CETESB
Só complementando: na verdade, não foi alterada, essa classe é nova. Ela foi criada. E ela não tem, na Classe 2-Salobras, não tem o uso de abastecimento. Então, o critério foi similar à 3, porque foi criada a nova.

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário
Mesmo que houvesse - eu acredito até que tenha - mas é para tratamento convencional avançado de dessalinização.

Gisela de Aragão Umbuzeiro – CETESB
Não. Na 2 não tem.

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário
Só na 1 que tem?

Edi Xavier Fonseca –AGAPAN/SAMAN

Eu não consegui ver nessa tabela que o Senhor apresentou... Parece-me que ficaram excluídos os organofosforados. Eu não vi a apresentação dos organofosforados nessa resolução.

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário
Os organofosforados e os carbamatos totais são dados originalmente com uma equivalência em paration. Os técnicos todos que participara do Grupo de Trabalho entenderam que não prosperava mais mantermos compostos organofosforados e carbamatos totais na resolução. Manteríamos somente o paration já que dava equivalência. Gisela, a questão dela é a eliminação dos compostos organofosforados e carbamatos totais. Eu estou explicando para ela que o Grupo achou conveniente, com a evolução tecnológica, que não constasse mais, e mantivemos tão somente o paration, até porque os outros compostos organofosforados eram referidos em paration. Então, como nós temos paration total, o organofosforado já vai estar referenciado no paration, já vai aparecer enquanto paration. Ok, Gisela?
Gisela de Aragão Umbuzeiro – CETESB
Na verdade, esse parâmetro é meio parecido com os fenóis. Ele era feito por uma metodologia analítica que usava uma enzima, mas essa metodologia não é exeqüível e não é confiável. Então, já foi abandonado o uso disso há muito. Ele media o efeito desses compostos numa determinada enzima, mas esse método biológico não funciona. Então, esse parâmetro e nada é a mesma coisa, porque é inviável a detecção desse tipo de composto por essa metodologia. Por que estava expresso em paration? Porque nós fazíamos o ensaio enzimático e usávamos o paration como o nosso controle. E aí aquele número se relacionava a uma suposta quantidade de paration. Então, é um parâmetro que não se executa e não é pertinente de continuar na legislação. Já estão contemplados pelos compostos específicos.

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

Nós temos ainda... Dr. Herman, é aquela questão da...? É essa mesma questão? Porque a Mesa não pretende abrir para uma grande discussão do mérito. Os esclarecimentos estão sendo dados. Eu repito: se são satisfatórios ou não, nós vamos ter que discutir isso na continuação porque não há tempo para abrir uma discussão de mérito sobre isso. Então, Dr. Herman, peço apenas brevidade no seu comentário e pedido de esclarecimentos. Antes da fala do Doutor Herman Benjamin, eu só pediria aos colegas que estão no Plenário que fizessem silêncio para que pudéssemos conduzir a reunião com tranqüilidade e todos escutassem.

Antônio Herman Benjamin - Instituto Planeta Verde

É só uma pergunta, Sr. Presidente, à Dra. Gisela, para essa questão ficar completamente esclarecida na nossa perspectiva: como nós entendemos da sua intervenção, os organofosforados não são controlados em outros países, no que se refere à qualidade da água, que não há padrões. Foi isso realmente que nós pudemos retirar das observações que ela fez?

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

A Mesa não entendeu assim, mas vou passar a palavra para a Doutora, para que ela nos... Eu cometi um grande erro neste debate – eu vou confessar para vocês – por não convidá-la para vir aqui para a Mesa conosco.

Gisela de Aragão Umbuzeiro – CETESB
Infelizmente, eu vou ficar devendo com relação a essa reposta. Eu posso verificar um pouco melhor. O que eu sei de organofosforados – eu não sei listar para vocês exemplos - é que eles são compostos que não duram no meio ambiente. Então, é muito difícil você identificá-los. Eles são rapidamente degradados: em minutos, em horas. Então, não adianta ter padrões do organofosforado nas águas, porque eu nunca vou conseguir... É muito difícil. Normalmente você detecta eventualmente um lançamento qualquer por uma mortandade de peixes, que você pode supor que foi um organofosforado, mas é extremamente difícil essa avaliação. Agora, com relação a especificamente compostos organofosforados para águas naturais, eu posso verificar. Eu não sei de cor. Mas eu posso dizer para vocês que é muito difícil avaliar o organofosforado na água. 

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

Para efeito de clareza: eu entendi também que o parâmetro colocado originalmente na CONAMA 020 estava baseado numa metodologia que se demonstrou obsoleta.

Gisela de Aragão Umbuzeiro – CETESB
Exatamente. Isso foi uma tentativa, no passado, da toxicologia de tentar achar uma forma para você tentar pegar esses compostos. Então, se pegava a análise, pegava a água e fazia esse ensaio enzimático, mas isso se tornou uma metodologia que não tem aplicabilidade, não tem reprodutibilidade. Então, não é possível aplicar. Agora, eu posso ficar devendo uma questão: de olhar outros compostos, que realmente eu não tenho aqui de cabeça para estar respondendo isso.

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

Obrigado. Vamos passar então para a apresentação dos colegas da ANA. A questão é: o do paration está como parâmetro nas águas salobras e não está nas salinas.

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário
É provável que nós não tenhamos, Gisela, conseguido referência. Precisaríamos abrir o quadro do paration, por favor, para águas salobras e salinas. Tem que o quadro... É possível que não haja referência para as águas salinas ou salobras.

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

Colegas, a questão é: há paration em águas salinas?

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário
Não temos referências para águas salinas. Não há estudos, mas existe na salobra ou foram adotados os da doce. Foram adotados os da doce porque é um ambiente de transição e tem abastecimento e proteção de comunidades parecidas.

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

A resposta é simples: não há parâmetro definido para águas salinas, apenas para água doce e salobra. É isso. Vamos passar adiante então para a apresentação dos colegas da ANA? Está claro o encaminhamento? Prezados colegas, o encaminhamento é o seguinte: vimos a revisão que foi feita pelo GT da Câmara Técnica de Controle e Qualidade, em função da discussão que fizemos na reunião passada e em função de correções que o próprio GT identificou como necessárias. Não abrimos um debate sobre o mérito, eu repito. É uma questão de organizar o trabalho para a reunião de amanhã. Vamos agora, ver o que os colegas da ANA propuseram como aprimoramento da resolução já aprovada pela Câmara Técnica, e no final, mesmo com a ausência dos colegas da Saúde, encaminhar a proposta que foi feita que esta Presidência já antecipou a sua opinião: que é favorável à inclusão daquelas proposições feitas pelo Ministério da Saúde, porque entende que são razoáveis, e já apresentamos ao Grupo, na reunião passada. Já foram apresentadas aquelas proposições e não há necessidade de reapresentá-las aqui hoje. Então, vamos passar às observações feitas pela ANA. E no encaminhamento final - talvez eu já não esteja mais aqui – nós vamos ter que definir como nós vamos sistematizar essa informação para a reunião de amanhã para que aqueles Conselheiros que não sejam desta Câmara Técnica tenham acesso à informação para discussão. A palavra está então com a Agência Nacional de Águas.

Gustavo Carneiro – ANA

Boa-tarde. Eu sou Gustavo Carneiro, Agência Nacional de Águas. Este é o Paulo Breno, também da ANA. Bom, algumas sugestões que nós colocamos foram inclusive discutidas com o Doutor Roberto Monteiro, o pessoal do Ministério Público e do Ministério da Saúde, e apenas entendemos que são algumas melhorias em termos de definição e termologia, inclusive em alguns casos para se adequar à questão da legislação de recursos hídricos. De qualquer forma, em nome da Agência, eu gostaria de agradecer a oportunidade. E a Agência entende como bastante salutar essa discussão final para inclusive chegar a uma versão que seja de entendimento comum. E nós vemos como bastante produtiva essa discussão para se ajustar às diferentes opiniões em relação ao tema para que se chegue a um consenso. Bom, inicialmente, a primeira sugestão é apenas de um considerando, que isso tudo está feito em cima daquela versão aprovada aqui na CTCQA. Então: “Considerando que o enquadramento expressa metas a serem alcançadas...” A sugestão é que seja inserido: “Ou mantidas”, porque não são em todos os casos que você deseja atingir uma melhoria na qualidade da água, mas existe enquadramento onde você realmente quer manter aquela condição de qualidade existente no corpo hídrico, isso, inclusive para ter coerência com o texto que está presente no art. 2º e na definição de enquadramento constante no art. 3º. Então, a sugestão é neste sentido: que seja acrescentada aí: “Metas a serem alcançadas ou mantidas”. Eu não sei qual vai ser o encaminhamento: se vamos retornar para respostas e discussão. O Presidente da Mesa não deixou... Passamos tudo? Isso aqui são apenas sugestões. Nós, de forma nenhuma, estamos querendo deixar fechado como uma posição final. Então, vamos passar rapidamente. Essa questão também do texto, da forma como está: “Resolve estabelecer a classificação das águas doces, salobras e salinas do Território Nacional e as diretrizes para o enquadramento e controle da qualidade dos recursos hídricos.” A Agência entende que o termo mais adequado seria: “Dos corpos de água”, que é o que efetivamente se trata nessa Resolução: de classificação e enquadramento de corpos de água, e não de recursos hídricos de uma forma geral porque se você ver, imaginar  a água atmosférica e a água mineral e todas as formas de recursos hídricos possíveis, você tem uma gama que transcende o objeto da Resolução. Da mesma forma do título presente, como está: “Da Classificação dos Recursos Hídricos”. Na verdade, você não está classificando recursos hídricos. Isso é um sistema de classificação de corpos de água, não é de recursos hídricos. Então, a sugestão é para que seja feita essa modificação também nesse título. “Das Definições”. A Agência achou que seria interessante a inserção da definição de “Ambiente Intermediário” porque essa definição foi contemplada na tabela, onde aparecem os parâmetros específicos para cada classe e naquela tabela é inserida a inserção de ”Ambiente Intermediário”. Então, achamos que se existe um capítulo apenas de definição tinha que estar ali a definição do “Ambiente Intermediário”, que é como está tal qual está nas tabelas, que é: “Ambiente com tempo de residência entre dois e quarenta dias. Isso foi consensado, isso já está presente na tabela. Só sugerimos que isso seja transplantado para a parte das definições. E nesse mesmo sentido, entendemos também que teria que ser complementada a definição de “Ambiente Lêntico” e “Ambiente Lótico”. Ora, se existe a definição de “Ambiente Intermediário” com base em tempo de residência, a definição de “Ambiente Lêntico” e “Lótico” também teria que ser coerente com essa definição. Então, é no sentido de que ambiente – “Ambiente Lêntico”, no caso - que se refere à água parada com movimento lento ou estagnado... E aí a sugestão é dar a inserção da questão do tempo de residência para haver coerência com a distinção entre o “Ambiente Intermediário”, que seria: “Com tempo de residência superior a quarenta dias”. Ou a definição poderia ser também: “Com tempo de residência superior ao do Ambiente Intermediário”. Aí é uma questão de forma e questão que tem que ser levada à discussão consensual. Da mesma forma, “Ambiente Lótico”, sugerimos a inserção, primeiro, da palavra “ambiente” porque não está colocada na definição. Então, seria: “Ambiente relativo a águas continentais moventes”. O que está em azul é a versão aprovada, e o que estamos sugerindo é  o que está em vermelho. Não sei se dá para ter uma boa distinção das cores, mas de qualquer forma está em negrito. “Ambiente Lótico: Ambiente relativo a águas continentais moventes, com tempo de residência inferior a dois dias”. Ou com tempo de residência inferior ao Ambiente Intermediário. Seriam duas possíveis definições. A definição de “Carga Poluidora”, aqui é só uma questão de lógica porque é uma definição de um termo que não consta na Resolução. Só questionamos porque definir um termo que não aparece no texto, se é pertinente. Eu não sei qual foi a motivação da inserção dessa definição. A questão de “Desinfecção”. Eu acho que dessa questão para frente, eu acho que o que Paulo Breno pode colocar com mais propriedade, que são algumas definições que sugerimos, algumas modificações de forma.

Paulo Breno – ANA

A idéia é só dar uma maior precisão às definições aí. E nesse caso aí, entendemos que a desinfecção é um processo que visa o quê? Não é uma eliminação. A eliminação corresponde, na verdade, à esterilização. Então, a diferença da esterilização para desinfecção é que a esterilização é a eliminação completa, e a desinfecção é uma redução, mas não é uma redução em qualquer nível. Como que se define o nível? É um nível sanitariamente aceitável. Então, é para ficar bem claro para evitar que venha alguém fazer um processo, que é uma redução qualquer, e considere uma desinfecção. É simplesmente para contextualizar o nível em que pode ser considerada desinfecção. Bom, a Escherichia coli (E.coli), isso aí foi uma sugestão que, como aparece muito na literatura abreviada, foi a sugestão de colocar, inclusive numa das tabelas aparece dessa forma. Então, é simplesmente para as pessoas terem certeza que uma coisa é a outra. Seria simplesmente isso. Aqui nós entramos nos tratamentos. Nós procuramos fazer duas coisas nessas definições dos níveis de tratamento: uma é procurar minimizar a exemplificação, porque achamos que exemplificação pode ser importante, mas processos novos estão surgindo e as águas são muito diferentes umas das outras. Então, águas diferentes precisam de tratamentos diferentes. Então, procuramos, tanto quanto a processos quanto a características, colocar tipologias o máximo possível. E também procuramos fazer uma compatibilização com a Norma ABNT existente. A Norma ABNT fala em três tipos de processo: avançado, intermediário e simplificado. Em vez de convencional, fala em intermediário. E as características de água numa norma de prestação, em vez de ter nível um, dois, três e quatro, ela tem nível A, B, C e D. Fala em níveis médios em vez de níveis máximos. Agora, a correlação não é exata, mas é uma correlação aproximada. Então, examinando as normas, o que percebemos foram duas coisas: 1) que o processo convencional que tem lá é o processo de coagulação e floculação. Todos eles são seguidos de desinfecção e correção do pH necessária, mas a diferença é que o convencional tem sempre a coagulação e floculação. O simplificado pode ter uma diversidade muito grande. Então, exemplificar pode induzir às dúvidas em um determinado tipo ou não. Por exemplo: existem águas que são bastante puras e o principal contaminante é o ferro, e que uma simples aeração pode resolver o problema dessa água, e existem os casos que precisam de um processo de filtração ou decantação, mas a grande diferença, o que caracteriza o intermediário, que seria o equivalente ao convencional, seria a existência de coagulação e floculação. Então, achamos que esse seria o ponto em que caberia a exemplificação de processos, porque os demais, em vez de exemplificar processos, caracterizaríamos qual seria o efeito, ou seja, no avançado removeríamos os constituintes refratários, ou seja, aqueles que não são removidos pelos processos convencionais e que promovem características organolépticas, tóxicas ou patogênicas. Com isso estaremos abrangendo todos os efeitos sem precisar exemplificar as características.

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

Eu só queria fazer uma observação: nós temos um tempo limitado.

Paulo Breno – ANA

Já estamos acabando. São só essas e mais uma Zona de Mistura. Então, o convencional ficou com aquela lá e o simplificado, a clarificação sem coagulação e floculação. Então, seria essa sistemática que achamos para minimizar a exemplificação. E agora, a última seria a Zona de Mistura. A Zona de Mistura, pusemos uma definição bastante complexa, mas o que nós queremos? Porque o problema que achamos é que esse conceito de mistura inicial é um conceito que pode gerar dúvida. O que é uma mistura inicial? Até que ponto eu considero que essa mistura inicial se dá, onde ela começa e onde ela termina? Então, procuramos ter uma definição mais clara. Então, o que é? “Região do corpo receptor onde ocorre a diluição de um efluente lançado, indo desde o ponto de lançamento – aqui seria o início - até a uniformização da concentração do poluente”. E tem essa complementação, que pode ser discutida (...), que seria como você definir a pluma da zona, quer dizer: “Através de balanços de massa, energia e quantidade de movimento no corpo hídrico”. Isso aí é o que eu considero como que aquele efeito daquele lançamento que era isolado dos outros pode ser perfeitamente definido. Então, seriam essas as colocações que sugerimos para que coloquem.

Gustavo Carneiro – ANA

Então, para encerrar essa parte das definições, têm algumas últimas aqui. Desse capítulo também sugerimos a alteração do título, porque “Das Classes da Qualidade”... Achamos que aqui seria mais interessante: “Dos Limites e Condições de Qualidade”, porque é o que efetivamente trata esse capítulo, uma vez que o capítulo anterior tratava da classificação, ele exatamente define qual é o sistema de classificação e as respectivas classes definidas na Resolução. E tem também essa definição do corante sintético. Você não quer falar dela? Eu acho que isso é interessante. Eu volto já a palavra para o Paulo. E do crômio hexavalente, nós temos ainda, temos dúvida sobre essa definição: se é realmente crômio e não cromo. Isso foi colocado na Agência. E aqui sugerimos que nesse § 2º, quando diz: “Nas bacias hidrográficas em que a condição de qualidade dos corpos de água esteja em desacordo...” Isso aqui é só para ficar coerente o termo que é adotado nas definições, que a condição de qualidade é o que efetivamente existe de condição de qualidade no rio numa situação instantânea atual. Então, eu retorno à questão do corante sintético, que temos que encerrar a questão com o Paulo.

Paulo Breno – ANA

Essa questão do corante sintético, eu propus que fossem colocados os corantes adicionados de forma antrópica porque o corante sintético... Essa legislação de aditivos em alimentos, ela tende a aceitar como naturais corantes que o espectro da cromatografia se assemelha ao natural. Então, quando é adicionado... Quando você compra um produto que diz: “Sabor natural”, muitas vezes o sabor é artificial, mas o produto tem características do natural. Então, se nós colocarmos simplesmente o “sintético” daremos margens a que o que é considerado natural não entre nisso. Então, nós colocando que é o resultante de atividade antrópica, ele pode ser o sintético, pode ser o natural, pode ser até um corante natural mesmo porque um produto natural em alta concentração, ele pode ter um efeito também deletério. Aí fica: “Desde que ele seja resultado de uma atividade antrópica”, não interessa se é natural ou sintético. A idéia é essa.

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

Eu faria uma primeira pergunta ao GT dessa Câmara Técnica que elaborou a proposta: essa proposta é de conhecimento já do GT? Não? Não. A proposta é nova. Está chegando agora.

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário
É uma proposta da ANA (...). Só ia apresentar essa proposta da reunião de amanhã. Ainda é proposta, é individualizada. Embora tenha havido um trabalho, é proposta individualizada.

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

Eu vou inscrever o Alonso, mas a primeira questão que eu perguntaria - vamos abrir um período de questionamentos e esclarecimentos – é se o GT tem concordância com as propostas feitas de forma geral ou não.

Cláudio Darwin Alonso - Governo São Paulo

Eu gostaria primeiro de complementar a pergunta que você fez, Nilvo, com o seguinte teor: a ANA participou do Grupo de Trabalho, propôs isso no Grupo de Trabalho para que profundamente se analisasse detalhe a detalhe cada um desses pontos agora levantados?

Paulo Breno – ANA

Vejam, os trabalhos foram desenvolvidos de uma forma bastante extensa e o que houve, assim como em outros pontos, foi um processo evolutivo em termos de reflexão além de haver mudanças na própria representação da ANA, houve uma evolução na discussão. Então, isso foi um resultado de reflexões posteriores à proposta, a própria participação. Então, por isso que nós estamos dizendo que não é fechada, pois apresentamos em nível de sugestão.

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

Algum comentário, Cláudio?
Cláudio Darwin Alonso - Governo São Paulo

Não.

Antônio Herman Benjamin - Instituto Planeta Verde
Eu tenho só um comentário, Sr. Presidente, sobre a proposta da ANA e também do Ministério da Saúde e outras que venham a aparecer, que é preferível que essas propostas venham antes da Plenária do que na Plenária. E que o Regimento do CONAMA é muito claro a este respeito: “As propostas podem ser apresentadas durante a Plenária”. Então, não há um calendário fechado, onde os Grupos de Trabalho são as únicas instâncias ou as instâncias até principais para a apresentação de propostas. Isso é bom esclarecer para todos os Grupos e para todas as fases porque essa questão está recorrente no próprio CONAMA. E como integrante da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, é importante nós deixarmos isso claro. Os Grupos de Trabalho são auxiliares das Câmaras Técnicas e da Plenária. E mais: as Câmaras Técnicas, elas próprias são auxiliares do Plenário, portanto, em qualquer momento propostas podem e devem ser apresentadas, até porque os Grupos de Trabalho não são compostos por Conselheiros. Não há o respeito nos Grupos de Trabalho à divisão paritária que caracteriza o CONAMA. Então, para...É bom deixar isso bem claro, não só para esta discussão, mas para outras que nós venhamos a ter. E por derradeiro: lembrar que se fosse esse o critério, nós não teríamos mudado o texto que veio da Câmara Técnica de Controle Ambiental. Só em relação a padrão, eu contei aqui, têm mais de trinta alterações que foram feitas, claro que a título de correções, e não houve consulta ao Grupo de Trabalho. Então, sem entrar no mérito da questão da ANA, das propostas da ANA e do Ministério da Saúde, como Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, é uma observação de caráter procedimental e regimental que o Planeta Verde gostaria de fazer.

Cláudio Darwin Alonso - Governo São Paulo
Em matéria de caráter regimental, eu gostaria muito de que se seguisse bastante o Regimento, porque eu estou vendo um profundo desrespeito, que eu tenho falado isso há quase um ano que se discute essa questão.

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

A Presidência vai se manifestar sobre esse ponto. A opinião da Presidência, manifestada desde o início dessa discussão é que de fato devemos - e acho que é o espírito que tem norteado o nosso trabalho aqui com o CIPAM - tentar antecipar de fato todos os questionamentos para que coloquemos o tema de forma mais redonda para o Plenário. A observação que a Presidência fez em relação ao Grupo de Trabalho se refere ao fato simples de que o GT de fato se consolidou na nossa referência de trabalho: é quem tem acumulado, é quem tem reprocessado sugestões. Então, o questionamento que foi feito foi nesse sentido. Agora, a Mesa considera mais que legítimo que esse questionamento aconteça antes da votação final. E é bom que assim aconteça. Então, a questão central que se coloca para nós aqui é o que fazer com a proposta dos colegas da ANA, porque não há - o Régis está inscrito e eu vou passar a palavra para ele - consenso de que as proposta... Parece-me legítimo que a Câmara Técnica diga: “Vamos recomendar que ela seja considerada antes de ser levada ao Plenário”, já que nós temos, amanhã, uma reunião para discutir divergências e convergências entre as Câmaras Técnicas e como encaminhar o tema para frente. Se não há, bom aí realmente nós temos um processo em andamento, e nós temos que ver se é possível incorporar mais adiante ou se ela vai mesmo como uma proposta de Plenário. Então, nós temos que verificar isso aqui um pouco. Agora, a diretriz nossa, evidentemente, é tentar fazer esse filtro antes do Plenário para que o Plenário também não fique inseguro na hora da votação e acabe deliberando sobre coisas inadequadas, como já aconteceu em outras resoluções.

Edward Ferreira Filho - Min. Público de São Paulo

Sr. Presidente, só por ser pertinente a ANA estar propondo as definições – só para registrar -eu trago também aqui uma definição contributiva em relação a valor de referência e através de algum Conselheiro, amanhã eu vou propor para que seja apresentada, portanto, no momento oportuno. Só para registro.

Régis Nieto – CETESB

Em relação à proposta da ANA, no parecer do Presidente que nós vamos avaliar sim isso. Parece que foi definido e nós vamos avaliar agora a proposta da ANA, num bloco, não... Item por item, é isso? Nós vamos emitir nossa opinião, item por item da proposta da ANA ou vamos, sim ou não, vamos avaliar a proposta da ANA?

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

De fato, nós não temos tempo de fazer uma análise completa da proposta da ANA até o dia de amanhã, mas só recomendaríamos de antemão se houvesse um nível de confiança grande aqui dentro sobre a adequação da proposta. Se não há, vamos ter que discutir amanhã porque tem uma coisa que é regimento, tem uma coisa que é o que pode, o que não pode porque do ponto de vista dessa resolução, dentro da Câmara Técnica, ela já foi votada, não está em processo de nova votação. O que nós estamos fazendo, que é uma orientação de trabalho, pela experiência que nós temos inclusive em relação ao Plenário do CONAMA? É tentar, primeiro, que é uma obrigação nossa, levar a melhor resolução possível porque isso trata de interesse do País, interesse público, e abrir espaço para que esses questionamentos apareçam antes porque dentro do Plenário, nós não vamos ter essa oportunidade de fazer o que nós estamos fazendo aqui, que é ter esclarecimentos mais adequados, com tempo maior. No Plenário não tem isso. O Plenário é a votação e seja o que Deus quiser. E nós não queremos essa situação. Então, a Presidência tem uma diretriz, que se for possível incorporar... Se nós temos consciência de que ela aprimora, nós incorporemos. Agora, nós não vamos ter tempo de fato de abrir uma enorme discussão do mérito sobre cada um dos itens que a ANA está trazendo. Então, é objeto de deliberação nossa aqui, agora, é o que fazer com a proposta da ANA, mais até do que o mérito da proposta, a não ser que tenhamos grande consciência sobre o mérito. 

Régis Nieto – CETESB

Eu gostaria de emitir a minha opinião no sentido de que não há um acréscimo significativo de informações aqui que contribuam para o melhoramento do nosso texto, inclusive há algumas coisas que nós... Os padrões de qualidade, no Capítulo III... Em nenhum lugar da legislação cita o Capítulo III - Padrões de Qualidade. E se são aqueles padrões numéricos que estão lá, eles são limites sim e têm que ser respeitados de qualquer forma. Se forem limites que estão colocando padrões de qualidade... Eles são limites e têm que ser colocados como padrão de qualidade, mas não há no Capítulo III uma citação como vocês colocaram de padrão de qualidade. E a diminuição - são rápidos os comentários – de vazão de referência é uma vazão de homogeneização e não a referência. A vazão de mistura, desculpe, é uma definição de zona de homogeneização e não referência. E a definição criada pelo Subgrupo de Trabalho sobre esse assunto é bem mais concisa e clara. Conforme aumenta a definição e se coloca mais termos, cada vez fica mais confusa essa história de zona de mistura. Então, eu acho que não deve ser aprovado em bloco. Não tem uma contribuição significativa, e alguns pontos levam a margens de questionamentos complicados.

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

Conselheiros, a palavra está aberta para manifestação sobre esse tema.

Rodrigo A. Agostinho Mendonça - Instituto VIDÁGUA
É apenas concordar com a proposta da ANA. Eu acredito que seja uma proposta que vem no sentido de aprimorar a redação da Resolução. No meu caso, não tenho objeções algumas às apresentações.

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

Eu só pediria que os Conselheiros se manifestassem para que ajudem a Mesa também nos encaminhamentos, como encaminhar esse tema, já que é um tema novo, trazido aqui, que pode agregar divergências, mas como encaminhá-los de maneira a simplesmente não desprezar a contribuição e a preocupação da ANA, mas também respeitando todo o procedimento que foi feito até aqui e tudo mais, como é que encaminhamos essas duas questões. Eu concordo com o Alonso e já me penitenciei inclusive em relação ao IBAMA a questões que foram trazidas e poderiam ter sido trazidas anteriormente e estão sendo trazidas agora. E é um tema difícil. Eu tenho dito isto: eu não encaro isso como desrespeito ao trabalho que foi feito. É que realmente num tema complexo há questão que acabam surgindo mais adiante, e acabamos sendo contrários: “Devia ter feito isso, devia...” Mas, bom, nos penitenciamos, mas nós não vamos deixar de apresentar contribuições que achamos que temos que apresentar. Então, como encaminhar isso respeitando o trabalho anterior, mas também vendo que as pessoas continuam elaborando alguma coisa sobre a Resolução?

Rodrigo A. Agostinho Mendonça - Instituto VIDÁGUA
Então, uma sugestão de encaminhamento: seria apontarmos pontos de destaque e considerar aprovadas as demais sugestões. Se alguns pontos, alguma entidade aqui representada não se sente à vontade, que coloque em destaque aquele ponto e que seja discutido mais a pormenor aquele ponto em um outro momento mais oportuno. É exata a minha proposta. E que o restante que não seja colocado em destaque que seja considerado já incorporado ao texto para a análise de amanhã.

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

Mais alguma consideração? Ou consideração sobre a proposta de encaminhamento do Rodrigo?

Cláudio Darwin Alonso - Governo São Paulo
Eu quero discordar. Eu acho que para a Câmara votar alguma coisa e se comprometer com alguma coisa em relação a uma resolução já aprovada, eu quero discutir item a item. Se houver tempo para tal, nós vamos fazer isso, para saber se a cada proposição efetivamente existe uma melhoraria na redação, se algumas questões colocadas efetivamente têm consistência. Eu acho até que a parte do corante é perfeita. Eu não tenho nada contra isso. Mas eu quero discutir item a item para ver se efetivamente existe uma melhoraria na redação do texto ou se existe trocar um seis por meia dúzia, que delonga cada vez mais um processo que não se acaba nunca. Eu sou contra.

Gabriela Priolli de Oliveira – ANAMMA

A minha posição, posição que eu vou trazer pela ANAMMA, é a mesma que já está sendo colocada tanto pela Mesa como pelo Estado, que da mesma forma como alguns itens ou algumas colocações que já exaustivamente haviam sido destacadas e discutidas e agora nós estamos tentando chegar a um consenso naquelas que já haviam sido discutidas anteriormente, eu acho muito complicado fazer uma aprovação de novas propostas que tenham vindo agora, não discutindo se elas são pertinentes ou não. E também concordo com a Mesa, da validade das propostas que possam vir adiante, mesmo da aprovação da Câmara Técnica de Controle Ambiental. E como proposta de encaminhamento que seja levada amanhã a proposta da ANA não como aprovada pela Câmara Técnica de Controle de Qualidade Ambiental, mas como uma nova proposta para ser encaminhada amanhã na reunião, mas não aprovada pela Câmara Técnica.

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

Mais alguma manifestação?

Edi Xavier Fonseca –AGAPAN/SAMAN

Eu considero que devamos esclarecer essa proposta da ANA hoje se levamos ou não para a Plenária amanhã, porque deixar para discutir isso amanhã é impossível. E também um comentário: eu considero que as colocações foram mais em termos de ajustar a terminologia, definições e que não prejudicam o texto como um todo.

Edward Ferreira Filho - Min. Público de São Paulo
Sr. Presidente, mais também numa tentativa de colaborar com o encaminhamento: é bem verdade que para os integrantes do Grupo Técnico que estão reunidos há quase dois anos discutindo essas questões estão aflitos para que as suas proposições cheguem ao final dando corpo no texto da nova resolução. Isso é uma verdade, e todos nós respeitamos isso. Agora, de outro lado, como a própria Presidência da Mesa já afirmou em várias oportunidades, a respeito de um tema tão complexo quanto esse, embora a ANA já pudesse ter feito as suas colaborações antes, embora o próprio Ministério da Saúde já pudesse ter feito as suas colaborações antes, o fato é que parece que quando estamos já quase no final para ser votada a Resolução é que as contribuições estão aparecendo, e estão aparecendo de forma mais organizada, estão aparecendo de forma mais articulada. Então, não é possível também a um fórum democrático, como é o CONAMA, desprezar essas contribuições. De forma é um apelo até aos Conselheiros que participaram do Grupo Técnico se desapegarem um pouco do formalismo do Regimento para tentarem compatibilizar as contribuições que estão chegando para podermos avançar. Parece, Sr. Presidente, que o momento que chegamos é este: estamos talvez diante de uma situação de atropelo do Regimento em função de contribuições que estão aparecendo. E parece-me que o esforço da Presidência é exatamente em tentar compatibilizar isso. Parece-me que para que um assunto tão complexo não dá para simplesmente deixar essas contribuições que estão chegando – repito - de forma mais organizada, ao que me parece. Estou chegando e acompanhando essas discussões bem recentemente. Posso estar equivocado. Mas é isso que eu estou pensando.

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

Parece-me que a equação é a seguinte: a Mesa vai tentar aproximar coisas improváveis talvez, mas parece-me que nós temos dois extremos: o primeiro deles é o que o Cláudio colocou com pertinência, que não se pode avaliar no mérito uma proposta que foi apresentada agora. Então, é complicado. Esse é o problema de fazermos a discussão sobre a proposta porque nós não tínhamos a proposta da ANA. Por outro lado, também não me parece razoável simplesmente desprezar a proposta da ANA porque ela chegou agora. Então, como é que nós operamos no meio dessas duas situações? Porque o nosso esforço na Câmara Técnica, comentando a manifestação do representante do Ministério Público, na verdade, tem sido o de atrair para cá as contribuições que acabariam chegando ao Plenário mais adiante. Nós temos feito um esforço para que elas apareçam agora e não apareçam no Plenário. Esse é o nosso esforço. É intencional. Essa é a diretriz do trabalho, porque é pior que elas apareçam lá. Por quê? Porque lá nós vamos ter menos tempo para discutir, vamos ter menos capacidade de fazer um debate tecnicamente mais aprofundado como estamos tentando fazer aqui. Então, se elas têm que surgir, se elas existem, que venham agora, que venham o quanto antes para a análise do Grupo. Essa é a diretriz, porque nós – repito, é da experiência – sabemos o que acontece com resoluções complexas que entram com divergências dentro do Plenário. É imprevisível o que sai de lá. Muitas vezes nós só ficamos sabendo o resultado quando ela publicada. Aí vimos o que deu a contribuição daquele Grupo com o outro Grupo com o outro Grupo no artigo tal, e nós vemos no final das contas nós temos um monstro. E isso nós não queremos com a CONAMA 020 porque é uma resolução importante demais, como é importante todo o trabalho que o Grupo Técnico fez até agora, que é a nossa referência. Nós estamos discutindo aqui com base no trabalho que o Grupo Técnico fez. Sabendo, como destacou o Conselheiro Herman, é o Plenário que decide, mas quanto mais segurança sentir o Plenário no trabalho que for levado para lá menos o Plenário vai se sentir à vontade para ficar votando parâmetros e padrão de emissão e padrão de qualidade. Então, esse é o esforço que nós estamos fazendo aqui. Então, a equação que nós temos é simples agora: nós não temos como discutir no detalhe, e há divergência, mas também na opinião pessoal da Presidência, não devemos simplesmente ignorar o trabalho e a contribuição da ANA por serem extemporâneos, porque não é, aliás, como o Doutor Herman destacou, até a ANA pode ter a opção de ir ao Plenário apresentar essa proposta, o que eu acho que seria pior. Então, a única proposta possível que me parece alguma mediação está na linha do que colocou na colega da ANAMMA, pelo visto, que é a Câmara reconhecer que existe a proposta, levá-la para a reunião de amanhã, onde nós vamos dar os encaminhamentos, mas sem aprová-la, porque nós não temos tempo para aprová-la. Sabemos e a Câmara Técnica reconhece: a ANA apresentou uma proposta. Se amanhã nós definirmos algum encaminhamento que possibilite uma análise mais detalhada da proposta da ANA, incorporamos uma avaliação, se não, realmente vai ter que ser colocada em Plenário.

Cláudio Darwin Alonso - Governo São Paulo
Mas de qualquer forma eu gostaria de fazer um comentário, que me incomoda bastante, Nilvo, é o seguinte: parece-me que existe um processo de delonga interminável dessa proposta. Não é a primeira vez que eu falo. Está registrado por várias vezes nas transcrições. Já citei, uma vez (...): parece que se criam novas propostas a título de novas colaborações, de novos esclarecimentos e de novos enriquecimentos a cada momento. Parece que eles são programados a serem colocados ao longo do tempo. E isso é um processo que não se termina nunca. Veja, se o que você colocou é meta da Presidência da Câmara, eu pergunto o seguinte: por que nós tivemos uma reunião em julho e a outra só no mês de setembro, se existe um processo que é complicado, a Resolução é efetivamente complexa, existe um conjunto de proposições que podem divergir, se temos essa... Até quando eu vou repetir aqui o que eu falei em junho? Até quando nós vamos ver esse processo de a cada momento criar uma nova proposta que parece bonitinha, que parece não sei o quê, e nós vamos delongando o processo? Eu falei isso em junho, e nós estamos em setembro. Isso me incomoda muito, porque existe um gasto, que não é pequeno, dos Estados para transportar os seus técnicos - os melhores do País e que entendem muito - para cá e para lá para depois simplesmente vir uma nova proposta e que passa simplesmente a refletir uma delonga cada vez maior do processo. Até aonde nós vamos? Repito aqui o que eu falei em junho, e espero não ter que repetir a mesma pergunta no ano que vem.

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

Eu vou fazer só uma pequena observação: todos os encaminhamentos da Câmara Técnica foram deliberados por todos os Conselheiros. A Presidência da Mesa não conduz sozinha. E estamos respeitando, na verdade, deliberações do próprio CIPAM, onde estão representados todos os membros e todas as categorias representadas dentro do CONAMA, portanto, sobre esses encaminhamentos, Cláudio... Esse é um encaminhamento deliberado no coletivo, e nós estamos trabalhando para respeitar essas deliberações. Agora, é evidente que há uma equação que não pode contar só com o tempo, no caso da CONAMA 020, é evidente que há uma necessidade de fazer o mais rápido possível, mas qualificar. E a Mesa não tem uma explicação por que a ANA está trazendo agora ou por que o Ministério da Saúde está trazendo agora. Parece-me que o que nós estamos presenciando, na questão da CONAMA 020, é uma acordata de várias instituições sobre a importância do que está sendo discutido, mas é decorrência da dinâmica deste Grupo.

Cláudio Darwin Alonso - Governo São Paulo

Sr. Presidente, o Senhor fez uma pergunta que não sabe por que a ANA e o Ministério da Saúde estão fazendo uma apresentação. Nota Técnica nº. 46: “Solicitante: Câmara Técnica de Qualidade Ambiental”. Eu não me lembro de ter solicitado isso, no entanto, ele me apresenta uma nova proposta como termos sido nós solicitado. Está aqui escrito. Documento deles. Está aqui. Com o timbre da República. Eu não entendo. Isso aqui virou uma casa de doido.

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

Cláudio, eu não tenho como te explicar por que está colocado “solicitante”, agora, se a insinuação é que a Presidência está conduzindo para não deliberar eu repudio, não concordo e acho leviana qualquer insinuação nesse sentido. A Câmara Técnica, a Presidência e o Ministério do Meio Ambiente têm conduzido com respeito ao trabalho dos Estados. Na primeira reunião - isso está em ata – que eu assumi como presidente desta Câmara Técnica, li, recebi uma carta da ABEMMA reclamando da condução do Grupo, pela falta de participação dos Estados. A minha primeira manifestação foi no sentido de abrir espaço para a participação dos Estados. Agora, evidentemente que isso tem ônus como tem ônus para o Governo Federal. A questão não é essa...

Cláudio Darwin Alonso - Governo São Paulo

Nilvo, os Estados participavam.

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

A questão não é essa. Eu não tenho nenhuma dúvida que as instituições mais importantes na aplicação da CONAMA 020 são os órgãos estaduais de meio ambiente, por isso a nossa ênfase, desde o começo dos trabalhos, é em abrir espaço para que os órgãos estaduais participassem e dessem o máximo de opiniões, com suas limitações, porque eu também já fui dirigente estadual, e sei o que é vir a Brasília para participar de Grupo de Trabalho. É uma dificuldade e é um custo enorme. Está aqui o Mário, que chegou agora, com todas as dificuldades. Agora, não é essa a questão, e ninguém está trabalhando para jogar a decisão ao infinito e nunca decidir. Agora, nós não podemos ignorar a complexidade do tema e a vontade de manifestação, mesmo que tardia, de outras instituições. Bom, a Presidência pode ser criticada por isso, mas a Presidência já deixou claro - e eu vou deixar claro mais uma vez – nós queremos qualificar a Resolução. A Resolução é importante. Temos um profundo respeito pelo trabalho que foi feito até aqui, e em particular, pela contribuição do Estado de São Paulo, da CETESB, não só, mas em particular. E tudo que nós temos discutido aqui: a proposição da ANA... E vamos relembrar que nós tivemos, na última reunião aqui, a presença do Presidente da Agência. E exatamente isso motivou uma prioridade maior da ANA no sentido de analisar a CONAMA 020. É uma conquista da Câmara Técnica nós termos trazido o Presidente da ANA aqui, não é um problema. Se a ANA se mobilizou mais e priorizou mais a discussão, melhor para o nosso trabalho. Então, eu entendo, Alonso, a tua preocupação com a questão da prioridade. Isso me angustia também, como deve angustiar todos os Conselheiros que estão um tempão discutindo a questão da CONAMA 020. Agora, estamos numa fase final, temos como qualificar a Resolução, e acho que não podemos ser reativos a isso. A preocupação de tempo existe, nós não queremos prolongar, mas temos uma preocupação em incorporar as proposições para qualificar a Resolução. Eu tenho certeza que essa tem sido, não a posição da Mesa, tanto que tem sido deliberado assim, mas a posição do conjunto dos Conselheiros desta Câmara Técnica, caso contrário não saímos nesse procedimento como estamos aqui agora. Eu repito: a Presidência não decide sozinha. Agora, a Presidência tem opinião e tem manifestado essa opinião de maneira clara. Então, eu não estou propondo que se absorva simplesmente. A proposição para encaminhar esse tema, e agora é encaminhar o tema, é simples: ou simplesmente ignoramos a proposição que a ANA fez e a ANA vai fazer isso em Plenário ou dizemos o seguinte: “Nós não temos condição de analisar uma proposta técnica do dia para a noite. Não temos como nos posicionar sobre ela”. Agora, ela existe. E se amanhã, no CIPAM, se der algum encaminhamento que possibilite uma análise técnica, nós vamos analisar, se não, a ANA vai apresentar em Plenário.

Cláudio Darwin Alonso - Governo São Paulo
E vai prorrogar mais uma vez.

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

Eu não sei. Isso vai ser deliberado amanhã. Isso vai ser feito amanhã. Agora, eu registro o seguinte, Cláudio Alonso: esse comportamento não agrega em absolutamente nada para o trabalho.

Cláudio Darwin Alonso - Governo São Paulo
Eu que realmente um comportamento que fica fazendo... O que está ocorrendo nessa Resolução não agrega em nada. Ele desmoraliza o CONAMA porque ele não consegue de forma com autoridade e não autoritária, com autoridade, encaminhar de forma correta as coisas. Existem Câmaras que se reúnem, existem Grupos, que o pessoal se desloca, mas o pessoal de Brasília não vai, e a reunião é aqui, e custa caro para o Estado. Quantas vezes acontecem isso? Muitas. Isso não agrega mesmo. É por isso que chegam os Estados em um nível de desgaste como estão. Os Estados estão muito desgastados em relação a isso. Têm pago um dinheiro caro e o pessoal daqui de Brasília não vai, por exemplo, à Câmara e ao final de tudo apresenta uma nova proposição, por que não foi ao Grupo e apresentou, afinal de contas não têm nenhuma passagem a pagar?

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

Conselheiros, José Alberto, vamos sentar à Mesa e tentar deliberar aqui? A Mesa não abre mais inscrições a não ser para Conselheiros, para que possamos encaminhar e para que não se fique aqui polarizando na Mesa e nem fazendo um pingue-pongue, para que tratemos do que é de interesse público com responsabilidade. A Mesa já fez um encaminhamento, que é simples, tentando fazer o mínimo de mediação nesse caso, que aí Alonso, eu repito: eu não tenho bola de cristal para saber o que vai ser deliberado no CIPAM amanhã.

Cláudio Darwin Alonso - Governo São Paulo
Nem eu.

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

Agora, não havendo possibilidade, não se analisa a proposta da ANA e havendo possibilidades, se analisa. É uma proposta muito simples, feita pela Presidência. Eu gostaria de ouvir os outros Conselheiros.

José Alberto Rodrigues dos Santos – CNI
Eu acho que a colocação aqui que eu faria para encaminhamento é aquela proposta feita pela Gabriela: nós estamos tomando conhecimento dessa proposta agora, e como já foi colocado também, em qualquer tempo sempre se pode fazer uma nova proposta, até no Plenário, durante a avaliação. Nós teremos, de certa forma, um tempo entre hoje e amanhã para cada um de nós, internamente, tentar dar uma estudada no caso. Genericamente, eu já auscultei as pessoas, e agora já me manifestando um pouquinho: além desse encaminhamento, o que nós precisamos tomar um pouco de cuidado é no seguinte: estamos aptos a receber todas as propostas? Estamos. Mas que elas efetivamente tenham conteúdo, não é problema de forma, ajustar alguma expressão. Então, precisamos só ter um pouco de cuidado. As pessoas estão propondo revisões ou emendas que elas efetivamente tenham conteúdo, que elas contribuam para melhoraria da Resolução. Se for questão de forma, você abrir uma outra discussão que é complicada. Então, devemos acatar sempre e ter essa humildade de acatar em qualquer nível, mas também o proponente precisa ter um pouco de humildade para ver se efetivamente essa proposta acrescenta algo, senão você gera uma polêmica muito grande, e você vai apertar, apertar e não tinha análise de conteúdo. Voltando: o meu encaminhamento é para durante esse período de hoje para amanhã tenhamos condições de analisar e levar para a reunião conjunta do CIPAM e Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos para deliberarmos, se for o caso, amanhã.

Edi Xavier Fonseca –AGAPAN/SAMAN

Como eu já havia me manifestado, eu considero que devamos analisar essa proposta hoje ou no máximo ter um tempo de estudá-la hoje e amanhã então deliberarmos sobre ela.

Mário Rogério Kolberg Soares - Governo do Rio Grande do Sul
Eu estou concordando um pouco na linha do que o José Alberto colocou. Está me parecendo que existem questões a serem revisadas e que tenham realmente relevância no documento que já foi aprovado pela Câmara Técnica. Eu acho que essas questões poderiam ser pinçadas nessa Resolução da ANA, e vamos tentar analisar talvez agora à tarde o que é de importante e até mesmo conflitivo com o que já foi aprovado e com o que está sendo apresentado agora e que se há alguma possibilidade deste Grupo Técnico que está aqui alterar isso ou não, porque eu também vejo um problema maior que é de saber da competência das pessoas que estão aqui em avaliar isso e determinar o que é melhor, o quanto é pior de cada ponto colocado, uma vez que teve todo um grupo, certamente, com muito mais capacitação técnica, que trabalhou durante muito tempo isso. Então, de repente já corremos algum prejuízo em tentar modificar alguma coisa que num grupo menor venha até causar algum prejuízo a mais naquilo que já foi deliberado por um grupo maior, mas eu acho que essa reflexão poderia ser feita para tentar até mesmo acalmar um pouco os ânimos, os espíritos, no sentido de que... O que está sendo apontado, afinal, de tão conflitante com o que já está aprovado, até para ver se conseguimos, aqui neste fórum menor, esgotar isso e até mesmo contemplar essas questões para ver se é possível levar isso de uma forma mais redonda, como foi colocado, para isso não se dê no Plenário, porque senão também lá com menos condição ainda vai se ter realmente chances. E aí se corre esse risco de ter artigos aprovados lá que não vão ter nem começo e nem fim. Então, eu acho que é mais por aí. Agora, se forem questões mesmo que não... Um texto, uma palavra que não muda muito... Eu acho que essa coisa também deveríamos relevar um pouco e tentar manter no original, como já estava aprovada, para que esse conflito não se perpetue aí só uma discussão de “muda, não muda”. Vamos tentar manter. Agora, se tem alguma coisa muito importante mesmo, que seja apontada, vamos tentar apontar quais são esses artigos mais conflitantes e talvez no período da tarde, antes de amanhã, consigamos chegar a um consenso pelo menos maior do que o que está agora. Eu acho que era isso. 

Rodrigo A. Agostinho Mendonça - Instituto VIDÁGUA
Eu entendo que o que pudermos amadurecer na discussão ainda no dia de hoje, eu acho extremamente salutar, eu acho importante. Eu acho que as contribuições da ANA e do Ministério da Saúde, mesmo que extemporâneas em relação aos trabalhos do Grupo Técnico, eu acho que só vêm engrandecer a redação final do texto da Resolução. Eu acho que o que pudermos estar agregando, do ponto de vista de discutir isso, ver se realmente são assuntos relevantes que merecem fazer parte do texto da Resolução, acho que devemos estar amadurecendo a discussão no dia de hoje para que amanhã, na discussão conjunta com as Câmaras Técnicas e o CIPAM, possamos fechar a redação dessa Resolução ou pelo menos avançar um pouco mais.

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

Conselheiros, apesar da discussão, parece que nós temos consenso. Então, vamos acatar a proposição da Conselheira Gabriela para tentarmos fazer uma análise e ver se é possível incorporar alguma das proposições da ANA. Ok? Nós temos agora, para o próximo ponto de pauta, a apresentação do Ministério da Saúde, que já foi feita também na reunião passada. Corrijam-me. Mas foi feita, não é? Não foi só comentada. Então, é uma apresentação fácil até. Nós teríamos a possibilidade de sair para o almoço agora, mas eu proporia que nós ficássemos aqui e liquidássemos ou pelo menos esgotássemos as apresentações para depois discutirmos como vamos encaminhar então as de amanhã. Onde é que está a representante da Saúde? Por favor, venha aqui à frente. Colegas da ANA, é possível reproduzir cópias dessa proposição para os demais Conselheiros? Nós temos como providenciar isso? Para o quanto antes, para que nós tenhamos... Ela já foi apresentada pelo Guilherme aqui, na verdade, é só repassar as proposições. Só para deixar claro então para os Conselheiros mais uma vez o que vem pela gente: nós vamos até agora a apresentação da Saúde, vamos deliberar sobre como incorporá-la ou não incorporá-la aos trabalhos, e depois nós definirmos os nossos trabalhos de organização dessa documentação para o dia de amanhã. 

Nolan Ribeiro Bezerra - SVS/CGUAM/MS.

Estou representando os dois técnicos que é a Gina Deberdt, Ivis Drumond, me foi concedida a palavra somente para estar repassando para vocês de qual seria o posicionamento do setor saúde. Primeiramente, eu peço desculpas por não ter chegado cedo, eu tinha outros compromissos com relação a hoje e cheguei num momento de discussão bem inflamada com relação às questões das proposições feitas tanto pela ANA como Ministério da Saúde encaminhada diretamente para a Câmara Técnica porque não foi discutida no Grupo Técnico diante da possibilidade que estes técnicos estão disponíveis no âmbito do Ministério. Primeiramente eu gostaria de esclarecer que o Ministério da Saúde vem participando desde o início dando as suas contribuições com relação à Resolução CONAMA 20 em adequação à Portaria 518 que define os padrões de potabilidade de água para consumo humano e diante dos encaminhamentos e dos processos, o Ministério da Saúde só se manifestou e encaminhou diretamente para a Câmara Técnica, para o presidente da Câmara Técnica em virtude de algumas discussões e alguns encaminhamentos que estavam sendo tomados com relação à atualização da Resolução CONAMA 20. E o que eu tenho a dizer com relação à proposta nossa se refere à questão dos POPs que o Ministério da Saúde, o posicionamento do Ministério da Saúde é contra a presença de POPs no lançamento em cumprimento à Convenção de Estocolmo. Essa Convenção de Estocolmo, o Brasil ratificou a Convenção de Estocolmo por meio do Decreto Legislativo 204, de 07/05/2004, que aprova o texto da Convenção de Estocolmo sobre os poluentes orgânicos persistentes adotado naquela cidade em 22 de maio de 2001. O nosso posicionamento só é contra com relação à presença desses POPs no lançamento porque o setor Saúde entende que qualquer traço no corpo hídrico isso é, realmente, prejudicial para a saúde. Obrigada.  

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

Como nós conhecemos a proposta...  

Nolan Ribeiro Bezerra - SVS/CGUAM/MS.

Como o Doutor Guilherme já tinha apresentado essa proposta ela consta no documento que são proposições com relação à classe 3 e o posicionamento com relação aos valores máximos admissíveis das seguintes substâncias que estão inseridas e com valores. Obrigada.  

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

Nós temos, então... O Doutor Roberto já tinha manifestado antes, o conteúdo da proposta da Saúde abrange 3 questões: do POPs, a eliminação dos padrões e aqueles conjuntos de organofosforados e uma outra questão que foi justificada e está na nota técnica que foi apresentada no dia 26 de julho a essa Câmara Técnica, que diz respeito à questão dos padrões para qualidade de água para classe 3 em função da disponibilidade ou não de tratamento avançado e nós sabemos que não há essa disponibilidade na maior parte do país. Então, a Saúde propôs, também, um conjunto de padrões alternativos para classe 3 quando não houver a possibilidade de tratamento avançado, que nos parece uma questão razoável.

Roberto Monteiro – SRH/MMA – Conselheiro Honorário

Só há um pequeno problema, Senhor Presidente, com relação à tabela que está exposta, a tabela da Saúde, o probleminha que vai haver incluindo aquele 0,009 mg/l que é o padrão de potabilidade adotado pelo Ministério da Saúde há de se ter cuidado, porque se mudar esse valor para 0,09, essa ressalva, ela fica mais rigorosa do que a Classe 1. Então, provavelmente nós teremos no pentacloro fenol mudar esse valor de 0,01 mg para 0,009 para não haver esse problema aí, porque se só for aplicado na classe 3 vai criar a dicotomia de na classe 3 ser mais rigoroso que na classe 1 porque o valor na Classe 1 é 0,01. É a única ressalva com relação a esse aspecto.  

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

O Doutor Roberto já fez a manifestação, a mesa abre para comentários dos senhores conselheiros.

Régis Nieto - CETESB

Em relação a esses parâmetros que o Roberto acabou de mencionar0,009 ou 0,01 a diferença não há nada, estatisticamente não representa nada, mas a minha dúvida é em relação ao mercúrio total, a proposta já era 0,0002. O que o Ministério da Saúde está pretendendo com esse valor, eu não sei. Ratificar, então teria que ratificar todos, não um específico, eu não entendi, é um equívoco, talvez.  

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

Na verdade, se eu entendi, o Roberto me ajuda aqui, eles apresentaram um conjunto de padrões alternativos quando não há tratamento avançado e em alguns parâmetros isso coincide com tratamento avançado ou sem tratamento avançado.  

Roberto Monteiro – SRH/MMA – Conselheiro Honorário

Nesse caso do mercúrio, segundo o pessoal do Ministério da Saúde eles deixaram para dar um destaque na questão do mercúrio porque esse é o valor de mercúrio que é o valor da potabilidade, agora efetivamente, os senhores observem que os valores em preto ou em azul são os valores que estão na proposta, o valor novo é o valor em vermelho que está com índice 1 em cima. Dentro dessa metodologia não teria sentido constar mercúrio total na tabela, mas no estudo que eles apresentam no discurso, toda parte descritiva que foi falada eles fazem uma menção a mercúrio num determinado ponto. Então, deixaram aí só para dar rede de destaque, agora só que efetivamente não altera absolutamente nada no que se refere, não tem índices nenhum apontando, nem nada disso, esse é o valor que está. Então, já está na proposta, não acrescenta nada, isso só foi para o encaminhamento deles.  

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

Mais alguma observação? Essa foi uma proposta, ao contrário da proposta trazida pela ANA, uma proposta trazida com tempo para que se fizesse uma análise dela. Então, eu gostaria que os conselheiros agora, já... Nós regressássemos, é muito difícil regressar à mesa agora para que nós pudéssemos encaminhar? Então, eu posso fazer uma rápida rodada sobre essa proposição do Ministério da Saúde.  

Rodrigo A. Agostinho Mendonça – Instituto VIDÁGUA 

Como representante, eu sou favorável à incorporação ao texto da resolução das sugestões apresentadas pelo Ministério da Saúde, acho que são propostas que só vem abrilhantar o texto da Resolução em especial relativa à questão da antropização do fósforo, dos POPs mesmo esses limites, uma vez que nós temos muitos casos no Brasil de municípios sendo abastecidos com água de corpos d'água Classe 3, eu acredito que só venha a melhorar a redação da Resolução.  

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

Prezados colegas no plenário eu só pediria um pouco de silêncio para que nós pudéssemos, então, concluir os encaminhamentos desse item. Conselheiros, a palavra está aberta. 

Cláudio Darwin Alonso – Governo de São Paulo
Eu gostaria de saber se, regimentalmente, nós podemos fazer essa votação, já que, regimentalmente, nós estamos seguindo um conjunto de verdades que pode todo mundo propor e etc., nem que esta Câmara não foi convocada especificamente para isso e a matéria já é votada. Eu gostaria de saber se nós temos, regimentalmente, autoridade para fazer essa votação?  

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

A tua pergunta me dá oportunidade de esclarecer o que nós estamos votando de fato, na verdade. Nós não estamos revotando a resolução, desde o começo foi dito pela presidência, amanhã nós vamos ter uma reunião entre as duas Câmaras Técnicas onde, evidentemente, vai haver um processo de negociação, incorporação ou retirada de alguns temas para que nós possamos encaminhar esse assunto ao plenário. Então, nós não reabrimos uma negociação no âmbito dessa Câmara Técnica. O que nós estamos votando na verdade, é se essa Câmara Técnica acolhe essa proposição como uma proposição positiva, caso nós reabramos uma discussão amanhã no CIPAM.  

Cláudio Darwin Alonso – Governo de São Paulo
Para efeitos práticos significa a mesma coisa. 

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

O sentido é só tentar antecipar isso ao Plenário, novamente.

Cláudio Darwin Alonso – Governo de São Paulo
São duas coisas distintas, Nilvo. Uma coisa é você falar assim: “Eu tenho uma proposição que eu não mexo, mas eu aprovo uma nova proposição amanhã no CIPAM, o efeito prático é o mesmo, se for para que se faça manifestações amanhã, eu acho o seguinte: no que diz respeito ao POP e tal, todo mundo vai ser a favor, eu duvido que alguém seja contra, uma visão minha, mas acho que, formalmente, eu não gostaria de votar isso aqui agora. Nós poderíamos fazer uma prévia para saber mais ou menos qual vai ser a posição da Câmara amanhã no CIPAM, mas eu não gostaria de, regimentalmente, fazer essa votação aqui não, nós poderíamos fazer uma prévia, trocar uma idéia entre os membros da Câmara para saber que posição nós temos, eu já adianto no que diz respeito aos POPs nada contra, até porque o  país já assinou e estando aí ou não estando aí vai ter que cumprir, não tenho nada contra, dá um destaque, ótimo, maravilhoso; agora eu não gostaria de, formalmente, fazer essa votação, nós poderíamos trocar uma idéia aqui agora, só os elementos da Câmara para saber mais ou menos qual a posição nossa.

Roberto Monteiro – SRH/MMA – Conselheiro Honorário

Senhor Presidente, só uma questão de ordem, exatamente nesse contexto do encaminhamento, bem da verdade, o processo, na verdade, nós não estamos aprovando emendas aqui. A aprovação da Resolução já foi realizada, mas na verdade não há nenhum impedimento, em qualquer das instâncias do Conselho, da apresentação de emendas, sejam elas supressivas, aditivas, modificativas e tudo mais. Eu quero entender que, tanto a proposta da Saúde, quanto a proposta da ANA, quanto a proposta da Secretaria do Meio Ambiente do Estado de São Paulo, que não é nem uma proposta é uma sugestão de discussão, são propostas individualizadas e quer queiram, quer não, ou negociadas aqui ou não negociadas aqui, elas serão apresentadas no Plenário. Então, eu acho muito mais adequado e viável que nós tomemos conhecimento e não aprovemos; tomemos conhecimento, anotemos, negociemos, cheguemos a um denominador comum, para que no instante devido, que é pleno direito da ANA, apresentar uma proposta; como é pleno direito do Ministério da Saúde ou qualquer um dos conselheiros apresentar uma emenda, que não seja a coisa de maluco; de apresentar uma coisa sem ter havido a mínima negociação, um mínimo conhecimento de proposta. Não quero crer que seja um julgamento de valor aqui que se aprova ou se não aprova, mas eu acho que a negociação, efetivamente, tem que haver para evitar todo desgaste de uma negociação totalmente desnecessária que teria que haver no Plenário, que não seria o caso.  

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

Obrigado, Roberto. A palavra está aberta para os nossos conselheiros aqui na mesa.

José Alberto Rodrigues dos Santos – CNI

Efetivamente o processo não está nesta Câmara Técnica, o processo já foi remetido para a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos e depois foi para o CIPAM, tanto é que amanhã vamos ter uma reunião conjunta, efetivamente a explicação é plenamente plausível, as emendas sempre serão feitas. Agora não está na nossa competência, regimentalmente, de avaliar essas emendas. Então, nada mais justo que nós tomemos conhecimento delas e a exemplo do que foi proposto na anterior que nós discutamos, formalmente, o que nós achamos e para amanhã decidir, porque amanhã elas podem entrar formalmente. Perfeito? Então, a exemplo da anterior que a Gabriela sugeriu que aí você tinha um problema até maior de entendimento, então, nada mais justo de que amanhã nós reunamos nossos pares, verifiquemos o que nós, efetivamente, queremos pode até em off resolver: Olha, acatamos ou não acatamos, ajustamos ou não ajustamos e amanhã formalmente exercemos os nossos direitos. Perfeito? É essa a minha sugestão de encaminhamento.

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

Mais alguém gostaria de se manifestar?

Gabriela Priolli de Oliveira – ANAMMA

Apesar de nesse caso da Saúde ter sido, acho que muito diferente do processo da ANA por já ter sido enviado anteriormente e nós já tomarmos conhecimento da proposta, eu, de fato, não vejo dificuldade de nessa não adotar o mesmo procedimento, minimamente se não for aprovado aqui talvez uma recomendação, ou uma não discordância da proposta, no caso da minha posição seria de que houvesse uma recomendação sim, de que essa proposta fosse de alguma maneira incorporada até aquilo que foi aprovado na Câmara Técnica. Eu não vejo aí nesse caso seguir o mesmo procedimento da anterior até porque já havia, pelo menos, um conhecimento prévio dessa proposta, pelo menos uma recomendação, uma discordância da proposta de que ela possa ser incorporada assim como um ganho até por já ter sido vista, ou se for o caso que nos encaminhamentos que nós tirarmos daqui da proposta da ANA, se ela vai ser discutida ainda hoje, se nós vamos levar para os pares para discutir, nós também possamos adotar alguma deliberação sobre essa.  

Mário Rogério Kolberg Soares – Governo do Rio Grande do Sul

Eu estou indo muito nessa linha. Eu entendo que o que foi aprovado foi aprovado e não vai caber a nós agora ficar modificando Resolução já aprovada pela nossa Câmara, mas como há sim, esse direito da própria ANA, da própria Saúde manifestar em plenário apresentado essa proposta, volto àquela minha explanação anterior, acho que nós podemos fazer essa avaliação prévia aqui e avaliando previamente esse trabalho feito pela Saúde eu entendo que isso aí em nada possa ter uma restrição da Câmara Técnica no sentindo de vetá-la e dizer: “Não, não tem nem condição de ir a plenário”. Então, acho que sim, merece o aval da Câmara reconhecer essas considerações que a Saúde fez e se assim for decidido ou amanhã, ou na própria plenária está bem decido, quer dizer, esta mudança que vai haver do texto original já aprovado pela Câmara não vai ser tão significativa assim que venha a ferir ou comprometer a qualidade da Resolução, poderá até, sem dúvida, aprimorar. Então, acho que poderá ter o referendo deste grupo aqui da Câmara Técnica, destes conselheiros de que esta Resolução da Saúde possa sim senão decidido amanhã, mas na Plenária ser colocada e os conselheiros do CONAMA como todo optarem por aprovação ou não sem prejuízo nenhum e com aval até mesmo da Câmara.  .

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

Ok. Obrigado, Mário. O Conselheiro Herman queria se manifestar? Eu não sei qual o instrumento, eu acho que a observação do Alonso é pertinente, eu não sei qual o instrumento, se a Câmara declara sua simpatia, seu aval, sua recomendação.  

Cláudio Darwin Alonso – Governo de São Paulo
Sabe o que eu sugeriria? Parece-me, Nilvo, o seguinte: que existe pelas diferentes manifestações uma simpatia bastante grande pelas manifestações apresentadas sem um problema maior, eventualmente um casinho que pode se discutir, mas tudo bem. Eu colocaria da seguinte forma: eu, formalmente, não tomaria qualquer decisão, no entanto, amanhã no CIPAM foi analisado e não se fala em votação, foi apreciado de forma muito positiva pela Câmara e ponto final, e na hora nós vamos ter que nos manifestar mesmo, amanhã, provavelmente, nós vamos ter alguma votação, nós sabemos até como vamos votar. Eu só gostaria que fosse formal.  

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

Posso tentar fazer uma proposição para isso? Eu diria o seguinte: A Câmara Técnica manifesta sua vontade de ver essa proposta incorporada à proposta que vai ser enviada ao Plenário desde que seja regimentalmente possível, porque se não for entra em Plenário.  

Cláudio Darwin Alonso – Governo de São Paulo
Diz-me uma coisa, Nilvo. O que nós vamos fazer amanhã?  

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

Essa é uma pergunta importante.  

Cláudio Darwin Alonso – Governo de São Paulo
Porque é interessante, me parece que amanhã vai fazer o que? Porque aí você coloca de uma forma adequada, porque hoje mesmo eu não sabia o que eu ia fazer aqui.  

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

Eu repito, Alonso, nós temos deliberado essas questões, todas são objetos da... Tudo que nós estamos fazendo aqui são os objetos de nossas deliberações, desse colegiado ou de colegiados superiores do CONAMA, no caso particular das duas coisas. Então, nós, devido à distância entre a posição da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos e a Câmara Técnica de Controle na proposição que iria, que vai a Plenário, o CIPAM deliberou que nós buscássemos, fizéssemos um esforço, não há como garantir o resultado disso, mas fizéssemos um esforço de convergência, não de consenso porque eu não acredito em consenso numa matéria tão complexa como essa, mas um esforço de convergência que é o que nós estamos fazendo aqui. Como a distância é grande, o que nós começamos a trabalhar nesta Câmara Técnica? Nós começamos a trabalhar numa melhor organização dos nossos critérios, das nossas justificativas para poder fazer uma discussão qualificada na reunião do CIPAM. Agora a reunião do CIPAM, de fato, pode deliberar sim, por alterações, alterações que sejam consensuais entre a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos e a Câmara Técnica de Controle Por isso que nós não estamos.... Mas essa foi a deliberação do CIPAM e nós já esclarecemos em outras reuniões, então, por isso que nós não abrimos a possibilidade de rever formalmente o nosso trabalho até para não criar confusão demais. Agora as proposições que nós acharmos razoáveis porque tem uma coisa... Uma coisa é a Câmara Técnica chegar amanhã e dizer assim: Nós repudiamos completamente essa proposição porque ela decompõem o trabalho que foi feito até aqui, ou nem se abre a discussão porque é para buscar convergência e vão apresentar uma proposta a qual nós não temos a menor concordância, não tem convergência possível, por isso que nós estamos tentando filtrar um pouco e dizer: “Não, essa aqui nós...” tem o nosso aval, a discussão para inclusão tem o nosso aval e essa não. Pelo jeito, na verdade, nós não temos sido contrários a nenhuma incorporação porque elas têm qualificado. Agora não deliberamos nenhum caso de alterar; o que nós voltamos, isso vai estar sendo amanhã objeto de um acordo entre as duas Câmaras Técnicas e o CIPAM, se o acordo por possível, ótimo porque nós vamos estar tirando conflito e debate e questões técnicas de dentro de uma discussão que é mais política em Plenário, senão, nós vamos para o Plenário.  

Cláudio Darwin Alonso – Governo de São Paulo
]

Dentro desse contesto, simplesmente, na hora que for apresentada essa proposta nós já sabermos de antemão que a nossa própria Câmara vai ter uma reação positiva, já não basta?  

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

Sim. O que eu falei, Alonso, eu não preciso deliberar aqui isso agora, eu não sei como é que nós expressamos isso em termos regimentais, nós declaramos a nossa simpatia, a nossa boa vontade.  

Cláudio Darwin Alonso – Governo de São Paulo
Eu acho que não precisa, uma vez apresentada a proposta manifesta-se a favor e acabou, não vejo uma necessidade maior.  

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

Vamos a um especialista em regimento interno.

Antônio Herman Benjamin – Instituto Planeta Verde

Eu não resisto à tentação, me inscrevi duas vezes e desisti, na terceira não resisti porque eu fiquei agora com a dúvida. Se a Câmara Técnica de Controle Ambiental – e é com você, Cláudio, que eu estou falando - não pode votar nada, alterar em absoluto o texto que foi aprovado, eu pergunto: como é que nós vamos apresentar todas essas alterações que foram feitas? Só na última reunião foram mais de 30 alterações de padrões, alterações de definições, mudou em alguns casos 3 mil por cento e usamos o eufemismo correção. Como é que a Câmara Técnica de Controle Ambiental vai apresentar isso e não estou entrando no mérito da proposta do Ministério da Saúde. Vem o Ministério da Saúde e faz uma proposta de padrões e aí a Câmara Técnica diz: “Não, aqui nós não podemos votar, está encerrado, nós não podemos deliberar sobre isso”. Veja, não podemos ter dois pesos e duas medidas, ou bem votou usando o eufemismo correção – nós sabemos não foi correção.

Cláudio Darwin Alonso – Governo de São Paulo
Foi. Isso é sua interpretação.

Antônio Herman Benjamin – Instituto Planeta Verde

Tudo foi, têm coisas que foram mudadas da água para o vinho, inclusive hoje, e a proposta tem padrões e outros temas da Resolução. E agora vem o Ministério da Saúde e diz: “Agora não pode”, um texto que estava a nossa disposição há muito tempo. Repito, eu não estou entrando no mérito, estou plenamente satisfeito com o referendo informal que essa Câmara queira dar ou nenhum referendo, eu só acho que nós devemos ter simetria no tratamento das coisas, ou bem vale para um e vale para o outro ou não vale para nenhum.  E aí essa matéria não podia ter voltado a qualquer título, nem mesmo de correção porque a correção teria que ser feita no CIPAM ou no Plenário, à Câmara Técnica de Controle Ambiental e se voltou e correções foram feitas não há nenhuma distensão entre correção feita de fonte própria porque também não foi de fonte própria da Câmara Técnica de Controle Ambiental e outras que venham propostas no que se refere a padrões e até texto de redação da ANA e do Ministério da Saúde. Veja, termino dizendo que não quero interferir na votação nem na forma de deliberação, estou plenamente satisfeito que amanhã esse tema vai voltar, e que já tenho um encaminhamento informal positivo desta Câmara, mas é simplesmente para deixar as coisas claras em outras reuniões quando nós decidirmos alguma coisa e começarmos fazer alguma coisa de uma forma, vamos dar o tratamento simétrico para outras situações assemelhadas.  

Cláudio Darwin Alonso – Governo de São Paulo
Como foi eu o provocado, vou dar a seguinte colocação: “Rigorosamente esta Câmara foi extremamente coerente no que fez o tempo inteiro”. Primeiro: Aprovou um texto e não fez alteração a eles. Dois: A pergunta que eu fiz ao Presidente desta Câmara ao início da discussão deste último item foi o seguinte: “Se, regimentalmente, poderíamos ou não”. Outra coisa que eu tenho seguido de forma rigorosa é o Regimento, coisa que não, necessariamente, por várias vezes já denunciei a falta de respeito a ele, portanto, a postura tem sido absolutamente lisa, correta e coerente. Segue-se o Regimento. Reunião que foi convocada para votação ela tem que ser explicitamente convocada para votação, senão não dá. A ANA apresenta um documento que a maioria não teve acesso e vai de repente votar por quê? Regimentalmente é possível? A pergunta que eu fiz não foi nem a favor nem contra, só perguntei se regimentalmente seria possível. O que eu quero é que se cumpra mais o regimento, por um lado, por outro lado acho que essa Câmara tem dado uma demonstração cabal que o processo de aprovação das Resoluções CONAMA precisa ser alterado, ele precisa ser alterado, não pode a qualquer momento, qualquer pessoa falar o que quiser tendo instâncias diferenciadas. O Congresso Nacional tem prazos para apresentar proposta, tem forma de votação, aqui não, cada um faz o que quer na hora que bem entender e o tipo de confusão é isso que está dando, então, estamos sendo, absolutamente, rigorosamente a favor do que diz o regimento e não temos aberto mão disso.  

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

Ok. Obrigado, Cláudio. Eu quero fazer uma observação sobre o que o Cláudio disse e depois ir para o encaminhamento para nós não polemizarmos, mas dizer o seguinte: na opinião da Presidência, nós temos seguido o Regimento Interno e as deliberações do CONAMA nada além disso. E eu quero destacar, acho que é obrigação dos conselheiros paralisar a discussão e paralisar o andamento dos trabalhos sempre que considerar que o regimento for objetivamente afrontado, que a condução esteja em desacordo com o Regimento Interno. Isso eu sempre fiz como Conselheiro e acho que todos devem fazer. Mas acho que isso não tem sido o caso aqui, nós temos seguido deliberações do CIPAM. E sobre a questão, a Mesa, a Presidência fica satisfeita, não vamos polemizar Se vamos votar ou se não vamos votar, eu acho que é uma... Nós recebemos essa proposta como uma proposta séria e como uma proposta de aprimoramento para a Resolução e se regimentalmente e amanhã na reunião do CIPAM for possível incorporar, nós vamos fazer um esforço para isso porque me pareceu que nós temos um consenso sobre a proposição e a conveniência da proposição da Saúde.

Gisela de Aragão Umbuzeiro - CETESB 

Eu gostaria de saber se eu poderia fazer só uma colocação técnica porque eu acho que isso seria relevante. Eu gostaria só, independente do mérito dessa questão jurídica e etc. Existem algumas coisas nessa proposição que eu chamaria até de aprimoramento já que as outras foram correções porque não são alterações tecnicamente, no meu ponto de vista tão importantes.Elas aprimoram o número, porque nenhuma mudou de 10 (dez) para 50 (cinqüenta). O que que acontece no meu entender: algumas coisas se ficarem ou se mudarem elas não vão fazer diferença, mas, algumas vão gerar erros que é o caso do pentaclorofenol e apesar de eu ter lido com muito cuidado na CETESB eu acabei de ver aqui o metoxicloro também vai gerar um erro, vai ficar mais restritivo na Classe 1, então, esse é um exemplo, na Classe 3 do que na Classe 1. Então, por que que o GT - Grupo Técnico tem essa reticência de fazer as coisas rápido, porque nós já percebemos que às vezes a intenção é muito boa, mas gera lá na frente uma incoerência que depois tem que ser corrigida. Então, eu gostaria só de atentar aqui, independentemente da satisfação ou não, de nós endossarmos ou não, tecnicamente falando eu acho que o pentaclorofenol e o metoxicloro... tem que ser tomado muito cuidado porque vai gerar uma modificação na Classe 1 e não pode ser esquecido isso. Com relação aos POPs é pertinente, eu acho que é uma coisa quase que óbvia que nós já estamos dentro da Convenção. Agora, com relação à proposta da ANA eu tenho a dizer que algumas daquelas definições não podem ficar daquela forma. Definições foram itens que mais foi discutido no GT - Grupo Técnico e tem implicações muito grandes. Então, algumas delas foram alteradas, eu até entendo e concordo o porquê, mas não dá para nós, rapidamente, termos certeza disso. Eu não concordo com algumas delas, eu já vi que geram incongruências, e nós teríamos que pesquisar especialistas, de fato, que foi o que foi feito durante o grupo o tempo todo. Então, a questão da E.coli, colocar o nome E.coli tudo bem, mas a questão da remoção dos patogênicos não acho que está correta e outra que não está correta no meu entender que é aquela da zona de mistura, mudou completamente o sentindo porque aquilo é homogeneização. Existiu um Grupo de Trabalho que trabalhou muito esse assunto e chegou naquele consenso, então, me preocupa.

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

Só para esclarecer a proposta da ANA, nós temos um consenso na mesa de que ela foi apresentada sem uma possibilidade de uma avaliação técnica, portanto, se for possível considerar, se for possível avaliar, nós o faremos, se não for possível...

Gisela de Aragão Umbuzeiro - CETESB 

Eu só quis deixar claro tecnicamente o que foi possível ser visto pelo nosso grupo nesse momento que já está incongruente e precisa de uma solução. Só isso que eu queria deixar claro.  

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

Ok. Muito obrigado. Colega da Saúde, por favor, diga seu nome, identifique-se para efeitos da Ata.

Nolan Ribeiro Bezerra - SVS/CGUAM/MS.

Com relação à proposição da técnica da CETESB eu vou levar esse encaminhamento desses dois parâmetros para avaliação e para rediscussão com relação a esses valores.  

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

Ok Obrigado. Bom, conselheiros, eu entendi que haveria uma proposta da CETESB.  

Cláudio Darwin Alonso – Governo de São Paulo
Não. Houve uma... Ela está num nível de sugestões na tentativa de contribuir com alguma coisa. Mais uma vez, então, está bem claro, a carta que o Secretário manda são considerações da Secretaria do Meio Ambiente a respeito de pontos polêmicos. Não é nem uma posição da Secretaria do Meio Ambiente, mas é uma consideração que ela faz de uma forma geral sobre alguns itens que achou por bem fazer, mas não é uma proposta formal, ela pode ser encampada, ela pode não ser encampada. 

Participante não identificado

Mas é formal.

Cláudio Darwin Alonso – Governo de São Paulo
Veja, ela não está como proposta, ela foi encaminhada claramente. Está no site e está no documento e eu vou ler o que está lá. "Considerações da Secretaria do Meio Ambiente a respeito de pontos polêmicos constantes da alteração da Resolução 20” Isto é assinado pelo Secretário e ele assina como considerações.   

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

Isso foi endereçado a?

Cláudio Darwin Alonso – Governo de São Paulo
A vocês.

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

À Câmara Técnica? Ou à Secretaria Executiva do CONAMA?

Edi Xavier Fonseca – AGAPAN/SAMAN 

Está no site do CONAMA e não é possível imprimir porque foi escaneado e não é possível imprimir.  

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

Dá para imprimir sim, gasta um pouquinho mais de tinta, mais dá. Vamos lê-la então, Cláudio? Tu queres lê-la, ou tu queres só destacar os pontos essenciais?  

Cláudio Darwin Alonso – Governo de São Paulo
Bom, tem uma falação inicial do CONAMA 20 representou... Eu acho que não é a proposta. Um: Era um ponto polêmico, portanto é uma sugestão, 1. Era um ponto polêmico, portanto é o que foi discutido na Secretaria do Meio Ambiente do Estado de São Paulo nesta carta assinada pelo Sr. Secretario José Godemberg. Dois: Adoção do enquadramento dos corpos d'água como meta já vinha sendo utilizada pela CONAMA 20, conforme podemos verificar em um dos seus considerandos que diz: "Considerando que o enquadramento dos corpos d’água deve estar baseado não necessariamente no seu estado atual, mas nos níveis de qualidade que deveriam possuir para atender as necessidades da comunidade”. Não há, portanto, qualquer alteração no sentido e nem poderia haver sob pena de graves prejuízos ao meio ambiente. Enquadramento como meta a ser alcançada visa a melhoria da qualidade das águas, obrigando que os efluentes obedeçam padrões de emissão mais restritivos. Também a legislação hídrica vem adotando este principio, conforme podemos verificar na Resolução 12/2000 do CNRH, que com o seu art. 1º define o seu enquadramento de corpo d’água como o estabelecimento do nível de qualidade de classe a ser alcançada e/ou mantido em um dado segmento do corpo d’água ao longo do tempo. Por que este item 1? Porque em determinado momento houve uma má interpretação da proposta aprovada na Câmara de Assuntos Técnicos e acreditava-se que a meta não era do enquadramento do corpo d'água, mas seria a meta para colocação de padrões de emissão para as indústrias. Houve muita confusão, talvez por uma leitura um pouco apressada da questão. Houve muita declaração sobre isso, inclusive, os jornais ficaram qualhados. E veja, esta consideração, ela é definitiva porque ela mantém a proposta de meta que deve ser efetivamente. Então, esta proposição 1 por isso que são considerações, isso não é uma proposta.  

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

Conselheiros, vamos escutar a apresentação do Alonso, depois nós abrimos para considerações. Ok?

Cláudio Darwin Alonso – Governo de São Paulo
A Secretaria do Meio Ambiente encontra-se por tais razões favorável ao enquadramento como meta. Dois: O estabelecimento de padrões de qualidade é uma referência para a gestão e o controle ambiental. Torna-se, entretanto, fundamentais que tais padrões possibilitem a sustentabilidade e o equilíbrio entre os vários usos dos recursos naturais. O estabelecimento de padrões não alcançáveis na prática empurra o setor produtivo para a marginalidade e nos leva a uma judicialização da questão ambiental. Perece-nos, portanto, que não se pode afirmar, sem o prévio exame da fundamentação que ampara a Resolução, que a proposta que torna o controle mais flexível, uma vez que certamente apurado em estudos técnicos e práticas adotadas mundialmente, alguns padrões deverão ser adequados às metas cientificamente estabelecidas, sempre assegurando a saúde da população. Considera-se assim que há necessidade que sejam apresentadas as respectivas justificativas de ordem técnica em base à adoção de novos parâmetros. Três: Quanto à alteração do art. 20, alínea ‘f’, de fato, tendo em vista o princípio da precaução e para garantia da qualidade das águas, considera-se que deva ser mantido o previsto na Resolução CONAMA 20, com alteração de redação na seguinte conformidade:” Enquanto não forem feitos os enquadramentos as águas doces serão consideradas Classe 2, as salinas Classe 1 e as salobras Classe 1, exceto se as condições de qualidade atuais forem melhores,o que determinará a aplicação da classe mais rigorosa, sendo que aquelas enquadradas à legislação anterior permanecerão da mesma classe até o reenquadramento”. Enquanto não houver o enquadramento, deve ser assegurada uma maior proteção aos corpos d’água, portanto, manter sempre Classe 2 ou se a qualidade for melhor nós vamos ter como meta piorar a classe. No fundo é o que ele está falando aqui. Quanto à abertura de prazo de adequação prevista no art. 25, observam-se as necessidades de alteração da redação proposta a fim de que novas regras impostas pela Resolução, parâmetros mais restritivos e parâmetros novos sejam aplicados de forma isonômica, todos os empreendimentos e atividades poluidoras que se encontram em operação na data da sua edição... Com vistas a que? Ao final de determinado período de 3 anos, como sugestão a ser analisada, todos sejam enquadrados aos parâmetros fixados pelo novo regulamento. Art. 25. “As atividades e empreendimentos que causam ou possam causar poluição que estejam em operação com licença de operação válida devem se adaptar aos parâmetros previstos nesta Resolução no prazo de até 3 anos a contar de sua edição, exceto se exigidos por normas, especificações e padrões mais restritivos. § 1º A renovação ou prorrogação de licenças de operação de empreendimentos e atividades poluidoras dependerá do enquadramento aos novos padrões previstos nesta Resolução. Para renovação ou prorrogação da licença de operação de empreendimentos e atividades poluidoras cujo prazo de validade vença antes daquele referido no Caput deste artigo, deverá constar como condicionamento o atendimento de novos padrões fixados no prazo de até 3 anos a contar da edição da presente Resolução." Basicamente é o seguinte: Está em discussão duas coisas, o primeiro, o prazo que era previsto 3 ou 5 anos e segundo, que na medida que a pessoa for pedir uma renovação de licença ela já tem que estar enquadrada. Basicamente, esta consideração feita pela Secretaria do Meio Ambiente quanto ao art. 38, consideramos pertinente a sua manutenção com as adequações necessárias, passando mesmo a contar com a seguinte redação: uma que se apresenta como instrumento fundamental de controle ambiental, a elaboração pelos poluidores de relatórios periódicos de suas atividades que possam ser analisados pelo órgão licenciador quando da renovação da LO ou a qualquer tempo sempre que solicitados. A manutenção dos relatórios em arquivo próprio sob a responsabilidade dos poluidores, ao nosso ver, melhor atenderá os objetivos de controle ambiental evitando que não se tenha como processar milhares de relatórios do estado de São Paulo, cerca de 100 mil em um só momento. Dessa forma uma sugestão a ser..., que foi efetuada. Os empreendimentos e demais atividades que causam e possam causar poluição das águas devem elaborar até dia 30 de março de cada ano relatório que contemple as informações necessárias para a caracterização qualitativa e quantitativa de seus efluentes, o estado e manutenção de seus equipamentos e dispositivos antipoluidores, bem como seus planos de ação de emergência com vistas a assegurar a regularidade de padrões fixados no licenciamento. § Único e final. “O referido relatório deverá ser apresentado ao órgão de controle para prorrogação ou renovação de licença, a qualquer LO, a qualquer tempo, sempre que solicitado pelo órgão ambiental de controle.” José Godemberg, Secretário de Estado do Meio Ambiente.  

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

Obrigado, Alonso. Na verdade, me parece que as proposições que foram apresentadas aqui pelo Governo do Estado de São Paulo são muito coerentes com o trabalho que já vem sendo feito pela Câmara Técnica que é de elaborar as justificativas e tratar de fazer alguns aprimoramentos. A posição da Presidência em relação ao que está colocado aqui e está colocado de forma muito objetiva, evidentemente, de recepcionar como foi em relação às propostas feitas pelas outras instituições, me parece que elas também buscam aprimorar e no caso aprimoram, na minha opinião. Então, eu coloco isso de forma rápida para os demais conselheiros, manifestando, eu diria, a minha grande simpatia com a proposição apresentada pelo estado de São Paulo, que na verdade está mais afinada com o nosso trabalho do que o Alonso deixa transparecer. Alguma divergência quanto a acolher essa... Da mesma forma como nós fizemos com a Saúde. Ok? Eu vou passar a palavra para os senhores, mas antes fazendo um destaque. O restaurante da CODEVASF fecha às 14h30min, ou nós, realmente, apostamos em concluir o trabalho mais cedo, ou nós, realmente, apostamos em concluir o trabalho mais cedo, ou nós paramos para almoçar, esta é a oportunidade, quer dizer, eu não vou almoçar, pessoal, eu vou sair daqui para outra reunião, eu digo para vocês, eu estou preocupado mais com a saúde de vocês do que com a minha. Nós temos duas inscrições, eu peço que elas sejam breves. A Presidência, na verdade, nessa altura do campeonato, devia estar restringindo a palavra somente aos conselheiros, mas como nós achamos, realmente, que essa é uma questão que merece discussão, nós vamos abrir às duas inscrições. É o Roberto Monteiro lá atrás que já está com o microfone. Breve, por favor, Roberto.

Roberto Monteiro – SRH/MMA – Conselheiro Honorário

Dr. Nilvo, só uma referência, mas diretamente eu pensava até que nós fôssemos interromper para o almoço e eu pedi só uma questão de ordem com relação aos itens 3 e 4 apresentados pela proposta do nosso colega Cláudio Alonso que é um ofício do Doutor Godemberg. A proposta apresentada, com relação a serem consideradas Classe 2, é uma proposta coincidente com substitutivo apresentado na Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos. No entanto, não é coincidente com a proposta aprovada pela Câmara Técnica de Controle Ambiental. Portanto, nós nos reservamos a comentários e discussões de ordem técnica com relação ao item 3. Com relação ao item 4 é mais uma questão de forma quando se fala nas questões dos prazos e tudo mais nós podemos trabalhar. E tem o texto que teria 3 anos prorrogável até 5, nada a obstar quanto a esse tipo de texto. A obstar sim, é falar nessa Resolução quanto aos processos de renovação e prorrogação de LO e requisitos para LO, condicionantes da LO. É uma matéria que ela deveria estar colocada num aperfeiçoamento da 237 e não aqui, é uma matéria do licenciamento e não uma matéria referente à questão das classes e processos de enquadramento. Então, eu não acho que esses parágrafos ficariam de bom tom, de bom tamanho, com boa consistência jurídica nesse nosso instrumento de Resolução CONAMA 20. Então, há aí também uma ressalva para nós aprofundarmos essa discussão.  

Edward Ferreira Filho – Ministério Público de São Paulo

Eu não poderia deixar de fazer, Senhor Presidente, o registro da sensibilidade que teve o Secretário do Meio Ambiente do Estado de São Paulo, professor José Godemberg em se esforçar e até, pessoalmente, se esforçar para contribuir para o aprimoramento da Resolução, gerando até esse documento que o Conselheiro Cláudio Alonso acabou lendo para todos nós. É um registro importante de um posicionamento político louvável sobre todos os aspectos, inclusive, no aspecto técnico que, os senhores conselheiros hão de acolher.  

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

Então, nós temos... O Roberto chamou atenção para um ponto importante, a proposição ela... A proposição como muitas outras que foram feitas aqui nesse processo de rediscussão, elas propõem alterações àquilo que, inclusive, já foi aprovado que é o caso do enquadramento.

Cláudio Darwin Alonso – Governo de São Paulo
Por isso que ele coloca como consideração em respeito a esse processo.  

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

Sim, e eu acho que todas as contribuições foram respeitosas ao processo até agora aqui, mas a questão é analisar o mérito e a pertinência, sejam elas considerações ou proposições. A Presidência, aí vou dar a minha opinião como membro da Câmara Técnica é que mesmo contrariando matéria já deliberada nessa Câmara Técnica eu concordo com as proposições feitas pelo Governo de São Paulo, principalmente na questão da manutenção dos termos da CONAMA 20 anterior quanto às águas não enquadradas. Parece que a proposição é bastante razoável mesmo contrariando, obviamente, o que já foi deliberado, tanto por nós, quanto pelo próprio Governo de São Paulo, mas me parece que é uma consideração relevante essa. Ela deve ser, no mínimo, como fizemos com a questão da ANA, ter a oportunidade de uma avaliação mais criteriosa e incorporação no trabalho. Eu gostaria de ouvir os demais conselheiros, para que nós pudéssemos encaminhar o tema, eu, realmente, temo que eu vá ter que sair antes dos encaminhamentos finais, mas eu converso com o Zé Roberto e deixo a minha opinião registrada.  

Rodrigo A. Agostinho Mendonça – Instituto VIDÁGUA

Eu penso que nós poderíamos fazer um esforço no sentido de fazer as anotações no texto das Resoluções já aprovadas. As anotações referentes às propostas que surgiram, sejam elas do Ministério da Saúde, da ANA ou da Secretaria de Estado do Meio Ambiente do Estado de São Paulo, que elas sejam deliberadas amanhã no fórum pertinente, ou seja, nós fazemos as anotações, nós amadurecemos a discussão sobre cada uma dessas propostas apresentadas e amanhã nós fazemos as deliberações na forma regimental.  

Edi Xavier Fonseca – AGAPAN/SAMAN

Eu também considero que deva ser dado o mesmo tratamento às propostas anteriores e serem avaliadas amanhã.

Mário Rogério Kolberg Soares – Governo do Rio Grande do Sul

Eu faço uma colocação em relação a essa manutenção do que continha no CONAMA 20, que é a manutenção da Classe 2 para as classes não enquadradas. Que isso me parece uma questão muito discutida no âmbito do Grupo técnico de Trabalho e, depois de um grande debate, se optou por retirar esse artigo. Então, eu acho que ressurgir isso de novo, eu acho que é uma questão que precisaria ser mais bem avaliada porque isso já tinha sido debatido e tinha se chegado a uma posição de que isso seria mais prejudicial do que benéfico. Mas fica essa ressalva porque me parece que isso aí eu não corroboraria numa deliberação de à revelia do grupo que trabalhou, confirmar a manutenção do modo como foi colocado pelo Governo do Estado de São Paulo.

Gabriela Priolli de Oliveira – ANAMMA

Cláudio é exatamente isso, acho que agora é deliberar sobre o encaminhamento que já foi colocado aqui. Como é que nós vamos trabalhar para amanhã? Se é nessa Câmara Técnica? Se alguém vai compilar essas informações agregando as sugestões? Mantém a que foi aprovada aí? Uma outra com as alterações todas propostas, sistematizadas? Acho que agora é por aí que nós temos que deliberar, não mais discutir tecnicamente uma ou outra.

José Alberto Rodrigues dos Santos – CNI

Todo mundo já se manifestou a respeito? Gabriela já se manifestou?

Gabriela Priolli de Oliveira – ANAMMA

Não tecnicamente sobre ela, mas sim em relação ao encaminhamento que eu acho que é o mesmo das demais. O que nós vamos fazer agora?  

José Alberto Rodrigues dos Santos – CNI

É exatamente isso. O que nós estávamos combinando aqui é o seguinte: o Nilvo saiu, mas o objetivo qual era, efetivamente agora de uma certa forma encerrar esta reunião e nós temos aqui toda a estrutura do CONAMA e nós temos os técnicos todos aí disponíveis. Então, como é que nós vamos reanalisar ou analisar tudo que nós comentamos aqui? Porque amanhã, nós vamos ter que, de uma certa forma é uma forma de painel, apresentar isso para o CIPAM, CIPAM que eu digo é para a reunião conjunta. Nós temos, nós a Câmara Técnica de Controle Ambiental, temos a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos e nós temos o CIPAM e aí vai ter que ser apresentado formalmente isso para ele e aí sim vai ser feito a deliberação. Nós, de uma certa forma, como foi combinado aqui informalmente, já deliberamos, já sabemos qual o nosso encaminhamento, mas há uma série de restrições que vocês apontaram. Então, nada mais justo agora que após o almoço, que aí nós precisaríamos marcar o GT. Precisam ser reunir de novo, os técnicos que ficaram ‘n’ meses debruçados sobre isso para acertar esse final, ou seja, a forma de apresentação e tirar todas as incoerências que nós temos no texto. O Regis fez as observações, a Gisela fez as observações, o Roberto fez as observações. Então, como é que nós temos que limpar isso para apresentar isso como uma proposta que nós achamos merecedora de encaminhamento? Perfeito? Então, só falta agora ajustar. A que horas nos retornamos? Daqui uma hora, uma hora e meia? Eu estou dizendo retornar o GT.  

Gabriela Priolli de Oliveira – ANAMMA

Se a Câmara Técnica for almoçar aqui, o almoço vai até às 14:30, quer dizer que nós estamos atrasados, aí não precisa dar uma hora e meia porque nós vamos fazer o que em uma hora e meia? 

José Alberto Rodrigues dos Santos – CNI

Então, Roberto, eu gostaria que... São 14h, o almoço estará até às 14h30, retorna-se às 15h e você assume a coordenação para fechar as considerações que vão ser apresentadas amanhã. 

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

A questão é o seguinte, colegas do CONAMA: os colegas do CONAMA vão poder ajudar nessa sistematização agora à tarde. A idéia, na verdade, é organizar, botar no papel isso que nós discutimos aqui hoje, a questão da Saúde tem alguns poréns, levar para lá para discutir amanhã conjuntamente. Quer dizer, nós não vamos deliberar nada hoje à tarde. É organizar o conteúdo da reunião de hoje que era o objetivo da reunião preparar para reunir com a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos e com o CIPAM, aí vendo como resolve essas questões das novas propostas concretamente e como se encaminha o processo até chegar no Plenário para votação. É isso. Ok? Facilitados porque nós já tínhamos membros da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos acompanhando a reunião. Ok? Eu acho que é isso. Então, vamos ao almoço. Bom almoço a todos, pessoal.

PAGE  
59

